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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica será de R$ 2.180,00 (Dois mil, 

cento e oitenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade 

Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”. 

“Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará 

a vigorar segundo o seguinte cronograma: 

I – no primeiro ano, um terço do acréscimo, em 

relação ao valor praticado no exercício de 2011; 

II – no segundo ano, dois terços do acréscimo em  

relação ao valor praticado no exercício de 2011; 

III – valor integral de R$ 2.180,00 (Dois mil, cento e 

oitenta reais),  observado o disposto no parágrafo único”. 

Parágrafo único. “Os valores previstos nos incisos I, II 

e III deste artigo serão atualizados na forma do art. 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho 

de 2008.” 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica é uma reivindicação histórica 

dos trabalhadores da educação e se constituem como elementos basilares para 

valorização dos profissionais do magistério da Educação Básica, com vistas à 

construção dos Sistemas de Ensino para oferta de uma educação com qualidade 

social.  

A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que 

regulamenta a alínea “e”, III, art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação básica, foi comemorada pelos professores como uma grande vitória, após 

duas décadas de luta. Associada ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, 

aprovado no ano anterior, a criação do piso foi considerada uma das principais ações 

de reestruturação da educação brasileira nesta última década. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
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O inciso V do artigo 206, da Constituição Federal de 

1988, refere-se à valorização dos profissionais do ensino. Vale salientar que a 

Constituição cuida preponderante, dos profissionais do ensino público. Outro dado 

importante é que não se refere o inciso aos professores, mas aos profissionais do 

ensino. Ora, a valorização do profissional do ensino é a primeira providência para 

transformar o profissional do ensino para evitar a perda de sua dignidade e identidade 

profissional.  O profissional do ensino não pode ser considerado, no mercado escolar, 

como uma simples mercadoria, como ocorre em muitos Estados da Federação com a 

figura do professor. 

Ao profissional do ensino público são garantidas três 

prerrogativas: 

a) Planos de carreira para o magistério público; 

b) Piso salarial profissional; 

c) Ingresso exclusivamente por concurso público de 

provas e títulos. 

Em 25 de fevereiro do corrente ano, o Ministério da 

Educação reiterou a orientação da Advocacia Geral da União, expedida em 2010, para 

balizar o reajuste do piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação  básica, neste ano. A interpretação do MEC/AGU afronta a Lei 11.738, razão 

pela  qual os Sindicatos  filiados à  Confederação Nacional dos Trabalhadores da 

Educação – CNTE  estão  aptos  a entrarem  com  ações judiciais contestando os 

valores de  referência   mínima para as carreiras de magistério, nos estados e 

municípios, nos dois últimos anos. 

A Lei 11.738 associa claramente a recomposição do 

valor monetário do PSPN ao custo aluno do FUNDEB. Diz o parágrafo único do art. 

5º da mencionada Lei: “A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos 

termos da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007”. 

Nos “termos da Lei 11.494”, que regulamenta o 

FUNDEB, os reajustes do Fundo e do Piso se dão de maneira prospectiva, com base 

na previsão de receita para o ano em vigência. Assim, do total das verbas vigentes no 

Fundo da Educação Básica, 60% destinam-se ao pagamento dos profissionais do 

magistério. E as receitas remanescentes da vinculação constitucional (art. 212) 

também devem integrar a base para pagamento de salários dos educadores 

(professores e funcionários da educação). 

A indicação de reajuste do MEC, ao arrepio da Lei, 

tem duas explicações injustificáveis. A primeira provém do ajuste fiscal decorrente da 

crise econômica de 2009 - ano de vigência efetiva do Piso. À época, o valor nacional 
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deveria ter sido reajustado em 19,2%, uma vez que a quantia de R$ 950,00, aprovada 

pelo Congresso à luz de estudo de impacto financeiro nos estados e municípios, 

estava condicionada a 2008. Mas, aproveitando a suspensão da eficácia da Lei pelo 

STF, no ano de 2008, os gestores públicos congelaram os vencimentos de carreira do 

magistério por 24 meses! O Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN só foi 

reajustado - e abaixo da previsão legal - em janeiro de 2010. Daí consiste a diferença 

dos valores de Piso apontados por gestores e trabalhadores. 

A segunda razão do arbítrio ilegal guarda relação com 

a primeira. O apelo de gestores descompromissados com a qualidade da educação, 

que se diziam sem condições de prover carreiras a partir do Piso Nacional, ecoou mais 

forte no MEC e fez aumentar o arrocho sobre o Piso Salarial Profissional Nacional - 

PSPN. E a tese da conveniência política torna-se ainda mais irrefutável quando se 

constata a falta de compromisso do MEC em fazer aprovar o PL 3.776/08, no final de 

2010, o qual evitaria interpretações dúbias da Lei 11.738 desde já. 

Conforme esclarecido em outras ocasiões, em razão 

de o MEC indicar os reajustes do PSPN informalmente - sem ato normativo que o 

vincule à decisão, somente os Sindicatos (estaduais e municipais) têm legitimidade 

para ingressar com qualquer ação judicial em nível nacional, contra a orientação do 

Ministério. E os administradores públicos que aderiram à orientação do MEC/AGU 

devem ser os alvos das ações. 

Por fim, o Projeto de Lei que apresento, além de 

aprimorar a Lei Federal nº 11.738/08 nos certames alhures apontados, acrescenta em 

seu texto a proposta fixada de um valor correspondente a R$ 2.180,00 (Dois mil, 

cento e oitenta reais), sendo este atualizado pelo índice anual acumulado do INPC 

e do PIB, objetivando a esses trabalhadores a garantia de que sempre terão o valor 

do Piso Salarial aproximado ao valor correspondente a 4 salários mínimos 

nacional, sendo mantida as características previstas naquela norma - formação 

mínima exigida pela LDB e jornada de 40 horas semanais de trabalho.  

Com a apresentação desta justificação, pelos 

fundamentos jurídicos do projeto, mas sobretudo pelo seu conteúdo social, esperamos 

o apoio de nossos ilustres Pares para transformá-lo em norma jurídica. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2011. 

ROMERO RODRIGUES 
Deputado Federal 

PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
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CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 

Da Educação 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 

 

Regulamenta a alínea e do inciso III do 

caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias , para instituir 

o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea e do inciso 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias .  

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para 

a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996 , que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das 

Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 

(quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à 

docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação 

e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação 

básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela 

legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 

2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 

educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas 

a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação 

básica alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 

, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005 .  

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos 

profissionais da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios será feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta 

Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido 

nesta Lei.  

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no 

inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em 

regulamento, a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente 

federativo, a partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à 
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educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, 

enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha 

de custos comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo 

que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento 

e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei 

nº 11.494, de 20 de junho de 2007 .  

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar 

ou adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 

2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo 

único do art. 206 da Constituição Federal .  

Art. 7º (VETADO)  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  

Paulo Bernardo Silva  

José Múcio Monteiro Filho  

José Antonio Dias Toffoli  

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1° 

do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos referidos 

neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos 

e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.578, DE 2011 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 

Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2.008 que institui o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011. 
 

 

Art. 1º.    Esta Lei altera a Lei 11.738, de 16 de julho de 2.008 para estabelecer valores 
mínimos para os salários de docentes que possuam curso superior completo, 
especialização, mestrado e doutorado em relação ao piso salarial profissional nacional 
para os profissionais do magistério público da educação básica. 

Art. 2º.      O § 3º do art. 2º da Lei 11.738, de 16 de julho de 2.008, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes incisos: 

 I - o salário do profissional do magistério público com nível superior completo 
será, no mínimo, superior em 50%, relativamente ao piso salarial profissional nacional 
definido no caput desse artigo. 

 II – o salário do magistério público com especialização será, no mínimo, 25% 
superior ao referido no inciso I. 
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 III – o salário do magistério público com título de mestre será, no mínimo, 25% 
superior ao referido no inciso II. 

 IV - o salário do profissional do magistério público com título de doutor será, 
no mínimo, 25% superior ao referido no inciso III. 

Art. 3ª Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

JUSTIFICAÇÃO 

A “valorização do magistério” tão necessária pelo importante e 

fundamental papel desta categoria profissional na formação humana de todos os 

cidadãos constitui-se da contradição de ter que valorizar o que já tem em si 

incomensurável valor, mas que, historicamente não teve o seu reconhecimento pelos 

poderes públicos.  

Embora tenha-se avançado com a promulgação da Lei 11.738/2008 que 

regulamentou o piso salarial nacional da categoria, inaugurando um novo momento 

na história da educação brasileira, faz-se necessária a iniciativa de uma política 

nacional de valorização dos profissionais, através da existência da carreira docente 

calcada no mérito. 

Vale lembrar que a carreira do profissional da educação é tratada na Lei 

de Diretrizes e Base da Educação (LDB), com ênfase, no seu Título VI, e que, 

especificamente no Art. 67, propõe que os sistemas de ensino deverão promover a 

valorização dos professores enquanto profissionais, com estatutos e planos de 

carreira definidos. Assim, lê-se que a formação dos profissionais da educação terá 

como fundamentos “a íntima associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a 

capacitação em serviço”. Para tanto é imprescindível uma carreira com progressão 

constante e compensadora.  

É inegável que o professor bem formado, competente e compromissado 

será sempre disputado no mercado de trabalho. Mesmo na atual situação de 

desvalorização, a educação superior, as escolas particulares e a iniciativa privada em 

geral, têm sequestrado os melhores educadores públicos com melhores salários e 

condições de trabalho.  

Matéria jornalística publicada no dia 24 de maio deste ano, no Jornal 

Diário Catarinense, em Santa Catarina, o salário inicial do profissional com doutorado 

era 145% maior do que aquele com ensino médio. Agora, com o piso nacional, a 

diferença cai para 25,6%. Sem uma política nacional, os governos tendem a achatar 
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os salários, o que em cascata resultariam na desmotivação dos nossos profissionais 

da educação, que deixariam de buscar pela formação continuada.  

O projeto ora proposto pretende assegurar a ascensão, atendendo o 

critério do nível de formação dos profissionais. Para tanto, o salário do professor com 

nível superior completo será, no mínimo, 50% a mais que os profissionais com nível 

de segundo grau. Para quem possui pós-graduação – especialização, mestrado e 

doutorado -, serão acrescidos 25% gradativamente a cada título obtido.  

É importante considerar que essas mudanças não vão ocorrer da noite 

para o dia, pois implicam em mais recursos e vontade política. Mas é necessário que 

sejam dados os primeiros passos e nossa proposição caminha nessa direção. 

É preciso garantir aos professore salários justos em função de sua 

titulação e criar as condições mínimas para o trabalho docente. 

Espero contar com o apoio de meus colegas parlamentares. 

Sala das sessões, 14 de junho de 2011. 

 

PEDRO UCZAI  
Deputado Federal PT/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
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§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 
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básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 

tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 7º ( VETADO)  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  

Paulo Bernardo Silva  

José Múcio Monteiro Filho  

José Antonio Dias Toffoli 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  
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VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Parágrafo único 

transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 

exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 

pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.202, DE 2012 
(Do Sr. Eliseu Padilha) 

 
Acrescenta artigos à Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que 
"Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
educação básica." 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

artigos: 

“Art. 6º-A Aos profissionais do magistério público são asseguradas, dentre 

outras, as garantias previstas no art. 247 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.” 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
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“Art. 6º-B A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério, até 31 de 

dezembro de 2011, de modo a fixar, para as carreiras do magistério público, 

remuneração inicial, correspondente à jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, não inferior à metade da maior remuneração inicial das carreiras, do 

mesmo ente federativo, cujas atribuições incluam o desenvolvimento de 

atividades exclusivas de Estado.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os profissionais do magistério público têm importância ímpar para o futuro do País. 

Somente o ensino de boa qualidade pode assegurar que o Brasil supere a condição de mero 

exportador de produtos primários para se estabelecer, definitivamente, entre as Nações 

desenvolvidas. 

Na economia globalizada, a qualificação da mão-de-obra é imprescindível para a 

competitividade. E, diante das graves desigualdades sociais hoje existentes, parcela largamente 

majoritária da população somente tem acesso à rede pública de educação. Imperativo, por isso, 

investir na melhoria da qualidade do ensino público e gratuito, a começar, necessariamente, 

pela valorização dos respectivos profissionais. 

Por essas razões, propomos estender aos profissionais do magistério público as garantias 

asseguradas aos servidores das chamadas “carreiras típicas de Estado”, bem como assegurar-

lhes remuneração não inferior à metade da correspondente à carreira típica de Estado melhor 

remunerada, no âmbito de cada ente federativo.  

É esse o escopo deste projeto, para cuja aprovação contamos com o apoio de nossos 

ilustres pares. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2012. 

 

Deputado ELISEU PADILHA 

PMDB/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios editarão leis que 

estabeleçam critérios para a compatibilização de seus quadros de pessoal ao disposto no art. 39 

da Constituição e à reforma administrativa dela decorrente, no prazo de dezoito meses, contados 

da sua promulgação.  
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Art. 25. Ficam revogados, a partir de cento e oitenta dias da promulgação da 

Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam 

ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao 

Congresso Nacional, especialmente no que tange a:  

I - ação normativa;  

II - alocação ou transferência de recursos de qualquer espécie.  

§ 1º Os decretos-leis em tramitação no Congresso Nacional e por este não 

apreciados até a promulgação da Constituição terão seus efeitos regulados da seguinte forma:  

I - se editados até 2 de setembro de 1988, serão apreciados pelo Congresso Nacional 

no prazo de até cento e oitenta dias a contar da promulgação da Constituição, não computado o 

recesso parlamentar;  

II - decorrido o prazo definido no inciso anterior, e não havendo apreciação, os 

decretos-leis ali mencionados serão considerados rejeitados;  

III - nas hipóteses definidas nos incisos I e II, terão plena validade os atos praticados 

na vigência dos respectivos decretos-leis, podendo o Congresso Nacional, se necessário, 

legislar sobre os efeitos deles remanescentes.  

§ 2º Os decretos-leis editados entre 3 de setembro de 1988 e a promulgação da 

Constituição serão convertidos, nesta data, em medidas provisórias, aplicando-se-lhes as regras 

estabelecidas no art. 62, parágrafo único.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 

tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 7º ( VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.375, DE 2012 
(Do Sr. Alex Canziani) 
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Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que regulamenta a alínea 
"e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o O parágrafo único do art. 5º da Lei no 11.738, de 16 

de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“§ 1º. O piso salarial nacional do magistério público da 

educação básica será reajustado anualmente, no mês de maio, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC nos doze meses 

anteriores à data do reajuste, acrescido do percentual de 1/3 (um terço) do 

crescimento do valor aluno ano nacional do Fundeb, apurado nos dois exercícios 

anteriores à data do reajuste. 
 

§ 2º. Em caso de o percentual de 1/3 (um terço) da variação 

do valor aluno ano nacional do Fundeb for menor que 3,5% (três e meio por cento) a 

correção do piso salarial nacional do magistério contemplará o INPC apurado nos 

doze últimos meses acrescida de 3,5%.” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante o trâmite da lei 11.738 de 2008 no Congresso Nacional percebeu-se que o 

artigo 5º não era preciso para estipular o formato de correção anual do piso do 

magistério. O governo enviou o projeto de lei 3.776 de 2008 atrelando o reajuste à 

variação da inflação, adotando o INPC como indexador. Neste formato, o projeto foi 

aprovado na Câmara, mas no Senado foi alterado novamente para a variação do 

Fundeb, considerando os dois exercícios anteriores. Quando retornou para a Câmara, 

o projeto 3.776 de 2008 corrido pelo Senado foi rejeitado na Comissão de Finanças e 

Tributação. Um recurso, assinado por parlamentares, remeteu o projeto para a mesa 

da Câmara onde aguarda para ser apreciado pelo plenário. 
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 Acontece que tanto correção pela inflação como pelo Fundeb não é boa para a 

realidade da educação brasileira. Corrigir o piso (vale lembrar que a lei determina piso 

para professor com formação em nível médio e que esteja no começo da carreira) 

pela inflação não provocará efeito positivo para recuperar o poder aquisitivo do 

magistério reduzido drasticamente nas duas últimas décadas. Entretanto, utilizar o 

Fundeb é inadequado porque não haverá suporte orçamentário-financeiro nos 

estados e municípios. A inflação no ano passado foi de 6,08% (INPC) e o orçamentos 

de estados e municípios cresceu em média 10%. Logo, 22% (variação do Fundeb) 

está acima do limite da responsabilidade fiscal e orçamentária do gestor. Além disso, 

na prática o percentual elevado provoca um resultado indesejável uma vez que não 

caberá nos orçamentos municipais e estaduais aplicar o mesmo percentual para 

professores que ganham o piso e para os demais, isto é, aqueles que já têm mais 

tempo de serviço e que já cursaram ensino superior, pós, mestrado, doutorado. Então 

haverá reajustes diferentes o que provocará achatamento nas carreiras. 

 Propomos com esta iniciativa, atrelar o reajuste do piso a duas variáveis: 

Inflação; independente de qualquer que seja a situação econômica do país e seguindo 

a tradição consagrada nas últimas duas décadas e meia no Brasil todo trabalhador 

deve contar com a reposição anual das perdas inflacionárias. 

Ganho real; para recuperar o poder aquisitivo do magistério ,cálculos do Ministério da 

Educação que subsidiaram a construção do projeto de lei 8.035 de 2010 que trata do 

Plano Nacional de Educação apontam que o professor ganha em média, ao longo da 

sua carreira, 35% a menos que profissional de outra área com formação equivalente. 

E a meta 17 do PNE prevê equiparar o salário do professor com os demais 

profissionais. Neste aspecto a proposta sugere a aplicação (além da inflação) de um 

percentual equivalente a 1/3 da variação do valor aluno ano Fundeb, considerando os 

dois exercícios anteriores ao do reajuste. Se 1/3 do crescimento do Fundeb for igual 

ou menor que 3,5% será aplicado este percentual mais a inflação. Por quê? A meta é 

equiparar o salário do professor ao longo de 10 anos, o que significa garantir um ganho 

real de no mínimo 3,5% a cada ano de vigência do PNE. Vale ressaltar que além deste 

reajuste do piso o professor será contemplado pelo plano de carreira a partir do 

momento que se tornar estável (ao final do estágio probatório) usufruindo dos 

benefícios da carreira: progressão por tempo de serviço, ascensão por titulação e 

promoção por merecimento. Estas previsões também provocarão elevação do 

vencimento. E aplicar variação de 1/3 do crescimento do Fundeb considerando os dois 
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exercícios anteriores se dá pelo fato de que aí haverá definição de valores realizados 

e não apenas projetados o que evitará degraus provocados por sustos econômico.  

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2012. 

Deputado ALEX CANZIANI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  
 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 

tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 

Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.667, DE 2012 
(Do Sr. Wellington Fagundes) 

 

Altera os arts. 2º e 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com o 
intuito de alterar o critério de atualização do valor do piso salarial nacional 
do magistério público da educação básica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 698/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O caput do art. 2º e o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 

11.738, de 16 de julho de 2008, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O piso salarial nacional será de R$ 1.451,00 

(um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais), a partir de 1º de 

janeiro de 2012, sendo reajustado nos termos do caput do art. 

5º desta Lei e aplicado à formação em nível médio, na 

modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. 

...................................................................”(NR) 

“Art. 5º O piso salarial profissional nacional do 

magistério público da educação básica será atualizado, 

anualmente, no mês de janeiro, pela variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC nos doze meses 

antecedentes. 

Parágrafo único. Na falta de disponibilidade 

orçamentária para o cumprimento do piso estabelecido no caput 

do art. 2º desta Lei, bem como da atualização de seu valor, 

aplica-se o disposto no art. 4º desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Valorizar o magistério é uma medida sem dúvida indispensável 

para que se consolide o desenvolvimento sustentável do país. A premissa se aplica 

com mais vigor no caso do ensino fundamental, porque não se pode conceber que 

uma edificação permaneça sólida sem que se protejam seus alicerces. 

Nesse contexto, não há dúvida de que veio em muito boa hora 

a edição da lei alcançada pelo presente projeto, a qual materializou os efeitos de 

emenda constitucional e permitiu vislumbrar um cenário em que os educadores do 

ensino fundamental finalmente estão vendo reconhecido o valor da nobre função que 

exercem. Do referido diploma em diante, sumiram do mapa os vexatórios e comuns 

exemplos de professores percebendo valor inferior ao salário mínimo para ministrarem 

aulas. 

Apesar disso, a lei em questão atrelou a atualização do piso 

salarial a um indexador específico, o crescimento das receitas do FUNDEB , que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
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ao mesmo tempo em que não se coaduna e não dialoga com a realidade financeira 

dos municípios, também não assegura a preservação do poder de compra do salário 

estabelecido como limite mínimo. Corre-se o risco, em razão dessa circunstância, de 

se chegar a uma situação na qual os professores venham a perder para a inflação o 

direito que asseguraram na legislação em vigor. 

De modo bem realista e condizente com as condicionantes 

atreladas ao problema, o presente projeto sugere caminho diverso do atualmente 

adotado. Se acolhida a proposição ora justificada pelos ilustres Pares, o piso salarial 

nacional do magistério passará a ser reajustado de acordo com índice inflacionário 

previamente determinado, assegurando-se a preservação de seu poder de compra e 

se prevendo socorro financeiro ao município quando a degradação do valor da moeda 

atingir níveis superiores aos esperados e se criar, com a regra, dificuldades 

financeiras para as administrações locais. 

De outra parte, cabe destacar um argumento essencial em favor 

do presente projeto: o piso salarial constitui isso que sua denominação traduz, isto é, 

representa piso e não teto. Os municípios que administrarem bem seus próprios 

recursos e aplicarem com sabedoria o parcela do FUNDEB que lhes é destinada 

poderão e deverão remunerar seus professores em valor bem superior ao piso aqui 

alcançado, situação, registre-se, bastante desejável. 

Por fim, convém esclarecer que o acolhimento deste projeto não 

resultará em redução do piso atualmente praticado. A proposição preocupa-se em 

tomar como base, para aplicação da nova regra de atualização, o valor do piso em 

vigor desde 1º de janeiro de 2012, correspondente a R$ 1.451,00, em decorrência dos 

critérios estabelecidos pela legislação em vigor, não se promovendo, portanto, 

alterações que poderiam prejudicar os professores, uma vez que por força de 

circunstâncias específicas – cuja reprodução não é assegurada no futuro – o reajuste 

efetivamente atribuído ao piso superou as perdas inflacionárias. 

Assim, tendo em vista a sólida argumentação anteriormente 

apresentada, pede-se o apoio dos nobres Pares para rápida aprovação da presente 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2012. 

Deputado Wellington Fagundes  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

 

I - (VETADO);  



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

 

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou 

adequar seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, 

tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 7º ( VETADO)  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Nelson Machado  

Fernando Haddad  

Paulo Bernardo Silva  
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José Múcio Monteiro Filho  

José Antonio Dias Toffoli 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 4.185, DE 2015 

(Da Sra. Renata Abreu) 
 

"vincula o piso nacional dos professores ao subsídio dos Deputados 
Federais e Senadores da Republica." 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 1.333/2021, CONFORME DESPACHO DO 
SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 1.333/2021, NOS TERMOS 
DOS ARTS. 142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. 
APENSE-SE, POIS, O PROJETO DE LEI N. 4.185/2015 AO PROJETO 
DE LEI N. 698/2011. PUBLIQUE-SE.” 
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1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2015 

(Da Srª Renata Abreu. ) 

 

 

 

“vincula o piso nacional dos 

professores ao subsídio dos 

Deputados Federais e Senadores 

da Republica.” 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art.1º. Esta lei dispõe sobre a vinculação dos subsídios dos 

Deputados Federais e Senadores da Republica ao piso nacional dos 

professores. 

Art. 2º. Não poderá ser inferior a 7,5% (sete inteiros e cinco 

décimos por cento) do subsidio dos Deputados Federais e Senadores da 

Republica, o piso nacional dos professores.  

Art. 3º Esta lei entra vigor no exercício financeiro seguinte  à sua 

publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Um dos maiores questionamentos da sociedade é a forma de 

aumento do subsídio dos membros do parlamento, grande parcela da 

sociedade não se conforma com os percentuais volumosos dos quais são 

aprovados tais reajustes tornando geral a indignação, vez que os demais 

trabalhadores, quando recebem aumento, tem um percentual ridículo de 

aumento. 

Grande parte da sociedade questiona inclusive a necessidade de 

um subsidio dessa magnitude comparando ao subsidio de um professor da 

rede pública, dado a importância de seu trabalho à sociedade. Tendo em 

26
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2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

consideração esses levantamentos, faz-se necessário a vinculação de aumento 

do piso nacional dos professores ao subsidio dos membros do parlamento, na 

qual, um aumento influenciará necessariamente no outro. 

O percentual de vinculação em 7,5% (sete inteiros e cinco 

décimos por cento) do piso nacional dos professores os subsidio dos 

deputados e senadores dará um aumento real ao subsidio dos professores, 

que passará a ser de R$ 2.532,22 (dois mil quinhentos e trinta e dois reais e 

vinte e dois centavos), muito pouco comparada a relevância da profissão. 

Nesse sentido solicito a ajuda dos pares para aprovação do 

presente projeto. 

  

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2015. 

 

 

Renata Abreu 

Deputada Federal PTN-SP 
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PROJETO DE LEI N.º 6.416, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 

Inserir estratégias nºs 17.5 e 17.6, na Meta 17 do Plano Nacional de 
Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º São inseridas as estratégias nº 17.5 e 17.6, na Meta 17 

do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho 

de 2014, com a seguinte redação: 

“Meta 17....................................................... 

..................................................................... 

17.5) A remuneração dos profissionais do magistério das redes 

públicas de educação básica atendará suas necessidades básicas e de sua família, 

em relação a moradia, alimentação, educação, saúde, cultura, lazer, vestuário, 

higiene, transporte e previdência social. 

17.6) A carreira docente será organizada nos diferentes 

sistemas, de forma a contemplar a concessão mensal do auxílio ou vale alimentação 

por dia trabalhado, para os profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica”. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os trabalhadores em Educação, docentes e não docentes, 

apesar de sua importante função na formação de crianças e jovens, não têm recebido 

o respeito e a atenção que merecem. 

A carreira do magistério tem perdido a atratividade. Os jovens 

de talento, mesmo os vocacionados para o magistério buscam outras carreiras. 

O piso salarial do professor em 2016, R$ 2.135,64, representa 

pouco mais que a metade do auxílio moradia de algumas categorias! 

Como forma de valorizar esses profissionais e dar mais 
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concretude a meta prevista no Plano Nacional de Educação (PNE), pretende-se 

estabelecer a obrigatoriedade de que o poder público garanta a esses servidores o 

direito de atender suas necessidades, e de suas famílias, no que se refere aos itens 

básicos da sobrevivência com dignidade: moradia, alimentação, educação, saúde, 

cultura, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social. 

No caso da alimentação, é necessário garantir a obrigação de 

que os sistemas de ensino aprovem leis sobre a concessão mensal do auxílio-

alimentação por dia trabalhado. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para esta importante 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2016 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 
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IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais 

com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 
 

Estratégias: 
 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro 

ano de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da 

atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica; 
 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução 

salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, 

periodicamente divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE; 
 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de 

educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, 

com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento 

escolar; 

 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 

implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o 

piso salarial nacional profissional. 

 

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira 

para os (as) profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino 

e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como 

referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso 

VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.285, DE 2017 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 

Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que "Regulamenta a alínea 
"e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
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Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 
profissionais do magistério público da educação básica." 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, que “Regulamenta a alínea 

“e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para 

instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica.”, modificando o piso salarial dos professores. 

 Art. 2º O Artigo 2º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 2o  O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será igual ao subsídio recebido pelo Deputado 

Federal e Senadores da República, para a formação em nível médio, na 

modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor no exercício financeiro posterior à data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito se fala sobre o subsídio dos Deputado Federais e dos Senadores da 

República e que há a necessidade de valorização do professor. Diante disso, é imperioso 

atrelar o salário do profissional da Educação com os seus representantes no Parlamento 

brasileiro.  

O educador e filósofo Paulo Freire já dizia: “Se a educação sozinha não 

transforma a sociedade, sem ela tampouco a sociedade muda”. É a educação, por meio do 

professor, que abre novos horizontes para os que ainda engatinham no conhecimento. 

No Brasil, o professor não é valorizado como deveria. Os cargos máximos 

do funcionalismo público não foram alcançados por alunos solitários, ao contrário, sentados 

numa cadeira de sala de aula ou não, ouviram de um professor a ciência que tanto almejavam. 

É bom lembrar que o salário dos professores no Brasil está entre os piores 

do mundo. Pesquisa divulgada pela fundação educacional Varkey Gems colocou o Brasil em 

penúltimo lugar entre 21 países em um ranking de valorização de professores, com base na 

remuneração de docentes, respeito por parte dos alunos em sala de aula e o interesse pela 

profissão. Se queremos um país melhor e evoluído, precisamos valorizar o magistério. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62
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Valorizar o magistério é qualificar o ensino. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 

contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de abril de 2017. 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

PTdoB/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 
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todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 959, DE 2019 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, disciplinando punição para 
os entes estatais que descumprirem o piso salarial profissional nacional 
dos profissionais do magistério público da educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, disciplinando punição 

para os entes estatais que descumprirem o piso salarial profissional nacional dos 

profissionais do magistério público da educação básica. 

Art. 2º A Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar acrescida do art. 4º-

A:  

“Art. 4º-A O descumprimento injustificado, por parte do ente da 

federação, do pagamento do piso salarial profissional nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica 

impedirá que o respectivo ente federado receba transferências 

voluntárias e contrate operações de crédito enquanto não 

normalizar a situação”. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Constituição Federal traz, no caput de seu art. 6º, a educação como Direito 

Social. Neste passo, é impreterível dizer que a valorização dos profissionais de 

educação é medida imprescindível para que a educação prospere no País. 

 Ainda assim, a Lei 11.738/ 08 trouxe avanços em larga escala para os 

profissionais da educação, ao instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica. 

 Com efeito, a presente lei reforça o dispositivo legal que acarretou no piso 

nacional dos professores. Objetiva-se fortalecer o cumprimento do pagamento do 

piso. 

 Por todo o exposto, requer-se a aprovação deste Projeto de Lei por parte dos 

nobres pares. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2019 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html


37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso 

VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, 

a integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos 

comprovando a necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que 

não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente 

aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.357, DE 2020 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Dispõe sobre a equiparação salarial para a valorização dos profissionais 
de magistério das redes públicas de educação.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei propõe acrescentar metas para adequar a equiparação salarial 

nacional aos profissionais do magistério das redes públicas de educação, com o intuito 

de dar maior garantia a esses servidores públicos.  

Art. 2º. A Lei 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de 

Educação - PNE, passa a vigorar acrescido da seguinte redação: 

“ANEXO 

a) Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das 

redes públicas de educação básica de forma a equiparar 

seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais 

com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano de 

vigência deste PNE, bem como elevar o piso salarial 

nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica, de modo a alcançar, em 2024, o dobro 
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do valor estabelecido para 2014. 

b) Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência 

de planos de Carreira para os (as) profissionais da 

educação básica e superior pública de todos os sistemas 

de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) profissionais 

da educação básica pública, tomar como referência o piso 

salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos 

termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal, 

bem como estabelecer a obrigatoriedade, em 10 (dez) 

anos, de que os Planos de Carreira dos (das) professores 

da educação básica e superior pública de todos os 

sistemas de ensino vinculem Retribuição de Titulação para 

cursos de pós-graduação aos vencimentos dos 

professores”(NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa promover elevação do piso salarial nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica em dez anos através 

das metas importas no Plano Nacional de Educação, aprovado por esse parlamento 

na Lei 13.005/2014. 

Essa alteração do Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 no sentido 

de estabelecer como obrigação do Estado brasileiro dobrar, no período de vigência 

do PNE, o valor do piso pago aos profissionais do magistério público da educação 

básica, considerada a correção monetária e tendo como referência inicial o ano de 

2014. 

Estatísticas sugerem que, a despeito da necessidade de mais verbas para a 

educação, há recursos disponíveis relativamente razoáveis para o setor no Brasil, mas 

que parecem não estar sendo bem canalizados. Pode-se depreender, dessa 

pesquisa, que, caso os recursos públicos para a educação brasileira em geral fossem 

direcionados efetiva e majoritariamente à educação pública, provavelmente o salário 

docente já seria maior e o País não estaria entre os últimos do ranking nesse aspecto, 

que é um dos estruturantes para que se garanta qualidade na educação.  

Por essas razões, urge recuperar o investimento na educação pública, 

provendo o professorado público com salários dignos. No entanto, para respeitar uma 

trajetória factível de elevação dos salários docentes, sem impactar de maneira muito 
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abrupta o Erário Público, é necessário que essa meta tenha como perspectiva o longo 

prazo. Esse é o motivo de incluir a proposta de dobrar o piso salarial nacional docente 

em dez anos na lei 13.005, de 24 de junho de 2014, que dispõe sobre o Plano Nacional 

de Educação. 

É essencial efetuar esse planejamento de longo prazo, para que as políticas 

públicas brasileiras – neste caso, na área educacional – tornem-se cada vez mais 

estabelecidas em seu caráter estrutural, sem deixar de considerar a necessidade de 

eventuais ajustes conjunturais. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

Sala das Sessões, em          de                         de 2020. 

Deputado JUNINHO DO PNEU  
DEM/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 
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Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 (dez) 

anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 214 da Constituição Federal.  

 

Art. 2º São diretrizes do PNE:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
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I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar;  

III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;  

IV - melhoria da qualidade da educação;  

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade;  

VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;  

VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País;  

VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 

expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;  

X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de 

forma a equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 

equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE. 

 

Estratégias: 

17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do primeiro ano de 

vigência deste PNE, fórum permanente, com representação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamento da atualização 

progressiva do valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica; 

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da evolução salarial por 

meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente 

divulgados 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

planos de Carreira para os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação 

básica, observados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008, com 

implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento 

escolar; 

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federados para 

implementação de políticas de valorização dos (as) profissionais do magistério, em particular o 

piso salarial nacional profissional. 

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) 

profissionais da educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o 

plano de Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar como referência o 

piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 

da Constituição Federal. 

 

Estratégias: 
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18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o início do terceiro ano 

de vigência deste PNE, 90% (noventa por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do 

magistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais da educação 

não docentes sejam ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes 

escolares a que se encontrem vinculados; 

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acompanhamento dos 

profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de profissionais experientes, a fim de 

fundamentar, com base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o estágio 

probatório e oferecer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de 

atuação do (a) professor (a), com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as 

metodologias de ensino de cada disciplina; 

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 2 (dois) anos a partir do segundo 

ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de admissão de profissionais 

do magistério da educação básica pública; 

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da educação dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, licenças remuneradas e incentivos para qualificação profissional, 

inclusive em nível de pós-graduação stricto sensu; 

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, por iniciativa do 

Ministério da Educação, em regime de colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação 

básica de outros segmentos que não os do magistério; 

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas; 

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de educação, para os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo 

planos de Carreira para os (as) profissionais da educação; 

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de profissionais da educação de todos 

os sistemas de ensino, em todas as instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos 

competentes na elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carreira. 

 

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão 

democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta 

pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio 

técnico da União para tanto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.458, DE 2020 
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto) 

 
Regulamenta o inciso XII do art. 212-A da Constituição Federal, que 
dispõe sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério publico da educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica a que se refere o inciso XII 

do art. 212-A da Constituição Federal. 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento 

inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, para a jornada de, no 

máximo, 40 (quarenta) horas semanais. 

§ 1º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de 

trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo. 

§ 2º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite 

máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de 

interação com os educandos. 

§ 3º O piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro. 

§ 4º A atualização de que trata o § 3º deste artigo será calculada 

utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, 

para a complementação VAAF, nos termos do art. 212,V, “a”, da Constituição Federal. 

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei 

serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério 

público da educação básica alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 

2005. 

Art.3º Por profissionais do magistério público da educação básica 

entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte 

pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, 

supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das 

unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, 

com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da 



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

educação nacional. 

Art.4º Proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo 

referido no inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal, excluídos os 

recursos de que trata a alínea "c" de seu inciso V, será destinada ao pagamento dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício. 

Art. 5º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o 

ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a 

assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos. 

Art. 6º O cumprimento do piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica, no que se refere à 

remuneração e garantia de 1/3 (um terço) de horas-atividade extra classe, constituirá 

condicionalidade para o recebimento da complementação VAAR prevista no art. 212-

A,V, “c” ,da Constituição Federal. 

Art. 7º São assegurados todos os direitos adquiridos no regime da Lei 

nº 11.738, de 16 de julho de 2008. 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A valorização dos profissionais da educação tem sido um objetivo 

perseguido pelas políticas públicas nas últimas décadas. São os professores e demais 

trabalhadores da educação, o principal insumo para garantir aos alunos uma 

educação de qualidade. Para tanto, são necessárias ações que busquem aumentar a 

atratividade da carreira docente. 

O Plano Nacional de Educação, a partir do diagnóstico acerca das 

condições ainda inadequadas, propôs metas e estratégias referentes ao tripé da 

valorização: carreira, formação e remuneração. 

A meta 17 do PNE prevê: valorizar os (as) profissionais do magistério 

das redes públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio 

ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto 

ano de vigência deste PNE. 

Em relação à remuneração, desde o antigo Fundef, quando muitos 
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professores sequer recebiam o salário mínimo e era relevante a quantidade de 

professores leigos, houve um esforço a partir da subvinculação de recursos do fundo 

para esse objetivo- à época, limitado ao ensino fundamental. O Fundeb 2007-2020 

trouxe aprimoramentos ao estender o fundo para toda a educação básica e criar as 

condições para a aprovação da lei do piso nacional do magistério – a vigente Lei nº 

11.738/ 2008. 

O novo Fundeb permanente amplia o rol dos beneficiários da 

subvinculação. Daí a necessidade de manter o critério consagrado pela lei do piso: 

sua atualização anual calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do 

valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 

-Lei do Fundeb). O art. 4º desse diploma refere-se à modalidade de complementação 

da União que era a única até o momento e não é outra senão a complementação 

VAAF, na sistemática da Emenda Constitucional nº 108/2020, que aprovou o novo 

Fundeb permanente. 

O fato de terem sido aprovadas novas regras constitucionais, não 

necessariamente implica a revogação de todos os dispositivos da Lei do Fundeb. 

Tanto assim, que até a antiga Lei do Fundef, extinto em 2006 – Lei nº 9.424/1995, 

mantém dispositivos em plena vigência. Assim, seria válido interpretação segundo a 

qual a referência para a atualização está associada ao VAAF e que a Lei nº 11.738/ 

2008 foi plenamente recepcionada pela Constituição, nos termos da EC 108/2020. 

Entretanto, para dirimir quaisquer dúvidas, apresentamos o presente 

projeto, que, excluídas as normas de transição no momento de sua aprovação, 

mantém os termos da lei atual, no que toca ao critério da atualização. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2020. 

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
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DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

...................................................................................................................................................... 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 

para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 

resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 

recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 

cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 

artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 

por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 

VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 

deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 

social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 

efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 

para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 

seguintes disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 

e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 

a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 
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cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 

da Constituição Federal, revoga o inciso IX do 

§ 3º do art. 142 da Constituição Federal e 

dispositivos da Emenda Constitucional nº 20, 

de 15 de dezembro de 1998, e dá outras 

providências.  
  

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos 

de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus 

dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas 

autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos 

de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta 

Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e 

pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em 

atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma 

da lei.  

 

Art. 8º Até que seja fixado o valor do subsídio de que trata o art. 37, XI, da 

Constituição Federal, será considerado, para os fins do limite fixado naquele inciso, o valor da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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maior remuneração atribuída por lei na data de publicação desta Emenda a Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, a título de vencimento, de representação mensal e da parcela recebida em 

razão de tempo de serviço, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e 

nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 

subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento da maior remuneração mensal de Ministro do Supremo Tribunal 

Federal a que se refere este artigo, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 

membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE 5 DE JULHO DE 2005 
 

Altera os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição 

Federal, para dispor sobre a previdência social, 

e dá outras providências.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 37, 40, 195 e 201 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.37.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que 

trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório 

previstas em lei.  

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às 

respectivas Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 

mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a 

noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 

parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 

Vereadores." (NR) 

 

"Art.40.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de 

servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

..........................................................................................................................  

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 
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parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do 

limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 

social de que trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na 

forma da lei, for portador de doença incapacitante." (NR) 

 

"Art.195............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade 

econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou 

da condição estrutural do mercado de trabalho. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.201............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.  

..........................................................................................................................  

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se 

dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, 

desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a 

benefícios de valor igual a um salário-mínimo.  

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 

segurados do regime geral de previdência social." (NR) 

 

Art. 2º Aplica-se aos proventos de aposentadorias dos servidores públicos que se 

aposentarem na forma do caput do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o disposto 

no art. 7º da mesma Emenda.  

 

Art. 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) (Vide inciso II do 

art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

 

Art. 4º Enquanto não editada a lei a que se refere o § 11 do art. 37 da Constituição 

Federal, não será computada, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput do mesmo artigo, qualquer parcela de caráter indenizatório, assim definida pela legislação 

em vigor na data de publicação da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

Art. 5º Revoga-se o parágrafo único do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 

19 de dezembro de 2003.  

 

Art. 6º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos à data de vigência da Emenda Constitucional nº 41, de 2003.  

 

 

Brasília, em 5 de julho de 2005 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Mesa da Câmara dos Deputados                            Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Severino Cavalcanti                               Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                               Presidente 

 

Deputado José Thomaz Nonô                                 Senador Tião Viana 

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente 

 

Deputado Ciro Nogueira                                         Senador Efraim Morais 

2º Vice-Presidente                                                  1º Secretário 

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                  Senador Paulo Octávio 

1º Secretário                                                            3º Secretário 

 

Deputado Eduardo Gomes                                      Senador Eduardo Siqueira Campos 

3º Secretário                                                            4º Secretário 

 

Deputado João Caldas  

4º Secretário  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer 

critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 

disciplinar a disponibilização de dados 

contábeis pelos entes federados, para tratar do 

planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras 

providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.158............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. 

...................................................................................................  
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I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 

estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 

pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de 

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 

socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 

conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 

comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art.193............................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos 

de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas 

políticas." (NR) 

"Art.206............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.211............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a 

assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 

redistributiva em relação a suas escolas.  

 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará 

as condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na forma disposta 

em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 

Constituição." (NR) 

.......................................................................................................................................................  

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 
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educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; altera 

a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; 

revoga dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 

2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
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DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Complementação da União 
 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do art. 

60 do ADCT.  

§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 

de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se 

a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7º desta Lei, relativa 

a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 

financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União.  

 

LEI Nº 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério, na forma prevista 

no art. 60, § 7º, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, e dá outras 

providências.  
 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 2° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 4º(Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 5º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 6° (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 7º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 
 

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11494-20-junho-2007-555612-norma-pl.html
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Art. 9º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, no prazo de seis 

meses da vigência desta Lei, dispor de novo Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, 

de modo a assegurar: (Expressão “no prazo de seis meses da vigência desta Lei” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.627, publicada no DOU de 29/8/2016, p. 1) 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.017, DE 2021 
(Do Sr. General Peternelli ) 

 
Insere o art. 2º-A na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 
regulamentando o salário nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-698/2011.  
 

 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1676206
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1676206
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PROJETO DE LEI Nº                                DE 2021
(Do Sr. General Peternelli)

Insere o art.  2º-A na Lei nº 11.738, de 16 de
julho de 2008, regulamentando o salário nacional para
os  profissionais  do  magistério  público  da  educação
básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A  Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar

acrescida do seguinte artigo 2º-A:

“Art.  2º-A O salário nacional para os profissionais do

magistério público da educação básica é composto pela soma das

seguintes parcelas:

I – Piso salarial profissional nacional, estabelecido pelo

art. 2º desta Lei.

II – Nota do IDEB da instituição de ensino, multiplicada

por um fator de correção.

III – Prêmio por presença do professor.

§ 1º O fator de correção, previsto no inciso II do caput

deste  artigo,  é  calculado  pela  média  estadual,  equivalente  ao

número 5 (cinco),  a  qual  pode ser  reduzida ou majorada de 0,5

pontos, a depender da expectativa de qualidade de resultado dos

alunos da unidade escolar no IDEB.

§  2º  Os  fatores  de  correção  serão  definidos  pelo

Ministério  da  Educação,  ouvidas  as  Secretarias  de  Educação

Estaduais, Distrital e Municipais.

§ 3º O prêmio de presença, disposto no inciso III do

caput deste artigo, será de 10% do piso salarial para os professores
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com índice igual 100% e de 5% para aqueles com percentual igual

ou superior a 90%.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala de Comissões, em               de                            2021.

GENERAL PETERNELLI (PSL/SP)

Deputado Federal

JUSTIFICAÇÃO

A valorização do professor  é  um passo importante  para  garantir

uma educação de qualidade, pois a atuação do docente impacta dentro e fora de sala de

aula.

O  professor  é  fundamental  para  o  desempenho  dos  estudantes,

para a qualidade da escola e para o progresso do país. Para isso, o docente deve ser

remunerado  de  forma  adequada,  afinal,  o  salário  dos  professores  é  um  elemento

importante nessa equação.

Por  isso,  apresenta-se  este  Projeto  de  Lei,  objetivando  criar  o

salário nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, o qual

seria composto pela soma das seguintes parcelas:

a – Piso salarial profissional nacional, atualmente estabelecido pelo

art. 2º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008;

b – Nota do IDEB da instituição de ensino, multiplicada por um fator

de correção; e

c – Prêmio por presença do professor.

Quanto  ao  primeiro  aspecto,  o  piso  salarial  do  docente  já  é

nacionalmente  estabelecido  pela  Lei  nº  11.738,  de  16  de  julho  de  2008.  Assim,  o

presente Projeto de Lei propõe acrescer a esse montante dois valores.

O primeiro é o resultante da nota do IDEB da instituição de ensino,

multiplicada por um fator de correção. Esse último se consubstanciaria na média estadual

equivalente  ao  número  5,  que  poderia  ser  minorada  ou  majorada  a  depender  da

expectativa de qualidade de resultado dos alunos da unidade escolar no IDEB.

Por exemplo, é mais fácil um professor de uma escola localizada

em centros desenvolvidos alcançar um índice maior no IDEB do que o docente de uma

unidade de uma periferia humilde. *C
D2
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Nesse sentido, o professor do grande centro teria 4,5 pontos como

fator de correção e o docente da unidade escolar da periferia ficaria com 5,5 de índice.

Portanto,  apresenta-se  este  Projeto  de  Lei,  objetivando

regulamentar o salário nacional do professor, o que valorizaria a carreira e melhoraria e

qualidade da educação.

Sala de Comissões, em               de                            2021.

GENERAL PETERNELLI (PSL/SP)

Deputado Federal

*C
D2

18
77

88
23

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Peternelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218778823800

PL
 n

.2
01

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
06

/2
02

1 
13

:3
3 

- M
es

a

61



62 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 
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remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.802, DE 2021 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Altera dispositivos da Lei Nº 11.738/2008 para definir novo piso salarial 
profissional nacional para o magistério da educação básica pública 
brasileira, segundo inciso VIII do art. 206 e incisos I, II, III, IV, V, VI, XI e 
XII do art. 212-A da Constituição Federal visando. 
 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011.  
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PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2021

(Do Sr. Wilson Santiago)

Altera  dispositivos  da  Lei  Nº

11.738/2008  para  definir  novo  piso

salarial  profissional  nacional  para  o

magistério da educação básica pública

brasileira,  segundo  inciso  VIII  do  art.

206 e incisos I, II, III, IV, V, VI, XI e XII

do art.  212-A da Constituição Federal

visando.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738, de 16 de

julho de 2008, para adequá-la aos inc. VIII do art. 206 e incs. I, II, III, IV, V, VI, XI e XII

do  art.  212-A  da  Constituição  Federal,  visando  definir  o  valor  do  piso  salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública

brasileira a partir de 1º de janeiro de 2022.

Art.2º Os arts  2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738, de 16 de julho de 2008,

passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art.  2o  O  piso  salarial  profissional  nacional  para  os

profissionais  do magistério  público  da educação  básica  será

de, no mínimo, R$ 3.236,05, (três mil, duzentos e trinta e seis

reais  e  cinco  centavos)  mensais,  para  a  formação  em nível

médio, na modalidade Normal, nos termos dos inc. VII do art.

206 e incs. XI e XII do art. 212-A da Constituição Federal.
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...................................................................................................

§6º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do

magistério público da educação básica não poderá ser inferior

a 70% (setenta por cento) de cada fundo, referido no inciso I

do caput do art.  212-A da Constituição Federal,  excluídos os

recursos  de  que  trata  a  alínea  "c"  do  inciso  V,  observado,

também, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para

despesas  de  capital  em  relação  aos  recursos  previstos  na

alínea  "b"  do  inciso  V  do  caput do  referido  dispositivo

constitucional.

.........................................................................................” (NR)

“Art.  3o  O  valor  de  que  trata  o  art.  2o desta  Lei  passará  a

vigorar  a  partir  de  1o de  janeiro  de  2022,  como  vencimento

inicial  das  Carreiras  dos  profissionais  do  magistério  da

educação  básica  pública,  e  sua  integralização  pela  União,

Estados, Distrito Federal e Municípios será feita na forma do

disposto no artigo 212-A da Constituição Federal.

.......................................................................................... (NR)

Art. 4o  A União deverá complementar os recursos financeiros

necessários para a implementação do piso salarial profissional

nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da  educação

básica pública, nos casos em que o ente federativo não tenha

disponibilidade orçamentária para cumprir  o valor fixado pelo

art. 2º desta Lei, na forma dos incisos I, II, III, IV, V e VI do

caput do art. 212-A da Constituição Federal. 

......................................................................................... (NR)”

...................................................................................................

Art. 5o  O piso salarial nacional dos profissionais do magistério

da educação básica pública será atualizado,  anualmente,  no

dia 1º de janeiro.

.........................................................................................” (NR)

*C
D2

15
19

01
95

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Wilson Santiago
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215190195300

PL
 n

.3
80

2/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
10

/2
02

1 
13

:5
8 

- M
es

a

65



66 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

PL 3802/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 8 

 

  

Art. 6o  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

deverão  elaborar  ou  adequar  seus  Planos  de  Carreira  do

Magistério,  até  31  de  dezembro de  2022,  tendo  em vista  o

cumprimento desta Lei e dos artigos 206 e os incisos XI e XII

do art. 212-A da Constituição Federal que dispõe sobre o piso

salarial profissional nacional e valorização do magistério.

Art. 3º Revogam-se os dispositivos do caput do art. 3º e o parágrafo único do

art. 5º desta Lei.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei visa definir o valor do piso salarial profissional

nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública brasileira, a

partir de 1º de janeiro de 2022, alterando os artigos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º da Lei Nº 11.738,

de 16 de julho de 2008, para adequá-la aos incisos VIII do art. 206 e I, II, III, IV, V, VI,

XI e XII do art. 212-A da Constituição Federal e aos dispositivos da Lei Nº 14.113, de

25  de  dezembro  de  2020,  que  regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal.

A  Emenda  Constitucional  nº  108  de  2020,  ao  introduzir  um  novo

dispositivo na Constituição Federal, o artigo 212-A, definiu que os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art.

212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação

básica e à remuneração condigna de seus profissionais, estabelecendo, ainda, que a

distribuição  desses  recursos  e  de  responsabilidades  entre  o  Distrito  Federal,  os

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada

Estado e do Distrito Federal,  de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Nos  incisos  seguintes,  do  caput do  artigo  212-A  da  Constituição

Federal, foram definidas as disposições de regulação e funcionamento do Fundeb, tais

como: os recursos vinculados ao Fundo (II); forma de cálculo, participação, distribuição *C
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e repartição dos recursos do Fundo entre os diversos entes, além da definição dos

limites e abrangência da atuação prioritária de cada ente da federativa (III, IV, V, VI,

VII, VII e IX); definição de crime de responsabilidade nos casos de retenção ilícita de

recursos a serem transferidos para outros entes (X); definição de percentual mínimo

de recursos vinculados ao Fundo para implementação de políticas de valorização dos

profissionais  da  educação  e  piso  salarial  profissional  nacional  do  magistério  da

educação básica pública (XI e XII);  além da vedações ao uso do salário educação

(XIII).

Dando  seguimento  a  esta  política  estruturante  de  financiamento  da

educação básica pública para todo território nacional, envolvendo novas competências

e  atribuições  entre  as  diversas  esferas  federativas,  aprimorando  este  arcabouço

institucional  de  cooperação  entre  a  União,  os  Estados,  Distrito  Federal  e  os

Municípios,  em 25  de dezembro  de  2020  foi  sancionada  Lei  Nº  14.113/2020  que

passou a  regulamentar  o  Fundo de  Manutenção e  Desenvolvimento  da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art.

212-A da Constituição Federal, revogando, ainda, dispositivos da Lei nº 11.494, de 20

de junho de 2007.

Antes  mesmo  da  atual  inovação  legislativa,  ainda  como  precursora

desta  política  de  financiamento  público  da  educação  básica  e  valorização  do

magistério, foi sancionada em 16 de julho de 2008 a Lei Nº 11.738 que instituiu o piso

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação

básica, atendendo o disposto na alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato das

Disposições Constitucionais  Transitórias,  alterado  pela  Emenda  Constitucional  Nº

108/2020.

A cada década se afirmam no Brasil as políticas públicas em educação,

como política de Estado, numa combinação importante entre a pressão da sociedade

civil e as sucessivas iniciativas institucionais dos Poderes Executivo e Legislativo que

buscam  promover  a  valorizar  dos  profissionais  da  educação  básica  com  vista  à

educação de qualidade para os educandos de todo país.

Lutar  por  uma  educação  de  qualidade  para  todos  os  brasileiros  e

valorizar o magistério é uma urgente e necessária medida imposta pela nova ordem

mundial  que define a educação como um dos pilares do progresso civilizatório  da

humanidade, tendo a democracia, o processo científico e a defesa do meio ambiente

elementos essenciais para a afirmação das garantias e direitos fundamentais de todos

cidadãos. Esses valores são decisivos, principalmente para os países que buscam no

aumento da produtividade e  na inovação tecnológica o suporte  indispensável  para *C
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quem busca uma significativa posição na nova ordem mundial,  que exige grandes

investimentos de capital humano nesta primeira metade do século XXI.

Neste sentido, não se pode pensar em revolução tecnológica, inovação,

competitividade e desenvolvimento do capital humano de um país sem que se tenha

uma clara política de investimentos visando uma educação de qualidade que garanta a

equidade e inclusão social, além de uma política de valorização do magistério, pois

esses  são  os  pilares  para  uma  educação  que  garanta  ao  jovem  uma  formação

profissional que lhe permita ter acesso ao novo mercado de trabalho desenhado por

essa acelerada revolução científica e tecnológica.

 Desse  modo,  visando  uma  política  nacional  de  valorização  do

magistério  da  educação  básica  pública  brasileira,  foi  aprovada  pelo  Congresso

Nacional a Lei nº 11.738/2008 que, em seu art. 2º, caput, e §1º, instituiu o piso salarial

profissional nacional das Carreiras do magistério público da educação básica,  com

formação de nível médio, na modalidade normal, para a jornada de, no máximo, 40

(quarenta) horas semanais, como valor inicial mínimo do vencimento. A partir deste

piso salarial serão calculados os demais vencimentos referentes às diversas jornadas

de trabalho que serão proporcionais ao valor mencionado no caput do referido artigo.

A Lei nº 11.738/08 determina que o piso salarial profissional nacional do

magistério será atualizado, anualmente, no mês de janeiro (art. 5º,  caput), com base

no cálculo do mesmo percentual  de crescimento do valor  anual  mínimo por  aluno

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, segundo dispõe o art. 212-A

da Constituição Federal.

A Emenda Constitucional nº 108/2020, acrescentou na Carta Magna o

artigo  212-A,  que  em seu  caput e  nos  incisos  II,  III,  IV  e  V,  estabeleceu  que  os

recursos previstos no art.  212 da Constituição Federal  serão distribuídos entre  os

Estados, o Distrito Federal e os Municípios mediante a instituição em cada Estado e

no Distrito Federal do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil, inciso

I. 

Visando  a  consolidação  da  política  nacional  de  financiamento  da

educação  básica  pública,  por  meio  da  criação  do  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação/Fundeb (inciso  I),  a  União complementará  os recursos dos Fundos  com

percentual mínimo equivalente a 23% (vinte e três por cento) do total de recursos a

que se refere o inciso II do caput deste artigo (incs. IV e V), constituídos por 20% (vinte
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por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o

inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a"

e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição (II).

O inciso XI do art. 212-A da Constituição Federal, também, estabeleceu

que nunca menos que 70% (setenta por cento) de cada Fundo será destinado ao

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, excluídos os

recursos de que trata a alínea "c" do inciso V, observando-se o percentual mínimo de

15% (quinze por cento) para despesas de capital dos recursos previstos na alínea "b"

do inciso V do caput deste artigo.

No inciso XII do artigo 212-A ficou explicitado que lei específica disporá

sobre  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  da

educação básica pública.

Em 27 de dezembro de 2019 foi publicada a Portaria Interministerial Nº

4, assinadas respectivamente pelos Ministros de Estado da Educação e da Economia

(Substitutos),  Antonio Paulo Vogel de Medeiros e Marcelo Pacheco dos Guaranys,

definindo o valor anual mínimo nacional por aluno, correspondente a R$ 3.643,16 (três

mil, seiscentos e quarenta e três reais e dezesseis centavos), parâmetro para o cálculo

dos recursos do Fundeb, prevista para o exercício de 2020. No ano seguinte, em 25

de  novembro  de  2020,  foi  publicada  a  Portaria  Interministerial  Nº  3,  assinada

conjuntamente  pelos  Ministros  de  Estado  da  Educação  e  da  Economia,

respectivamente, os Senhores Ministros Milton Ribeiro e Paulo Guedes, que definiu o

valor  mínimo  nacional  do  custo  aluno/ano  (VAAT),  dos  anos  iniciais  do  ensino

fundamental urbano, que passou a ser de R$ 3.349,56 (três mil, trezentos e quarenta e

nove reais e cinquenta e seis centavos), previsto para o exercício de 2021. Em função

da redução do número de alunos na rede pública, na passagem de 2020 para 2021,

houve um decréscimo do valor mínimo nacional do custo aluno/ano correspondente a

menos R$ 293,60 (duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos). 

O piso salarial do magistério ocorreu pela primeira vez em 2009, com a

edição da Lei  11.738/2008,  lei  que instituiu o  piso salarial  profissional  nacional  do

magistério público da educação básica.  Em 2008,  o piso salarial  foi  instituído com

valor  mínimo de  R$  950,00  (novecentos  e  cinquenta  reais),  tendo  como base  de

cálculo o crescimento do valor anual mínimo por aluno matriculado nos anos iniciais do

ensino fundamental  urbano,  definido nacionalmente,  servindo de parâmetro  para o

reajuste dos salários iniciais dos professores em âmbito nacional. Todos os anos, no

mês de janeiro é realizado o reajuste dos salários do magistério, tem por base o piso
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salarial nacional, a partir do custo aluno anual, constante em Portaria Interministerial

dos Ministérios da Educação e da Economia.

O piso  salarial  do  magistério em 2019,  a  partir  de  1º  de  janeiro,  foi

reajustado para R$ 2.557,74 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e

quatro centavos), conforme determina o artigo 5º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de

2008.  Em  2021,  segundo  Portaria  editada  pelo  Ministério  da  Educação,  o piso

salarial dos profissionais da rede pública da educação básica, em início de carreira,

passou para R$ 2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro

centavos). 

Em  2020  houve  uma  queda  na  receita  do  Fundeb,  em  função  da

redução do número de alunos matriculados nos anos iniciais do ensino fundamental, o

que influenciou negativamente na definição do piso salarial nacional dos profissionais

do magistério previsto para viger em 2021, já que não houve qualquer reajuste nos

salários iniciais, conforme Portaria publicada pelo Ministério da Educação. Como não

houve variação positiva que apontasse crescimento no valor anual mínimo por aluno

matriculado nos anos iniciais do ensino fundamental urbano, estimado de 2019 em R$

3.440,29  (três  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais  e  vinte  e  nove  centavos),  se

comparado com os valores aferidos em 2020, que ficou em R$ 3.349,56 (três mil,

trezentos  e  quarenta  e  nove  centavos  e  cinquenta  e  seis  centavos),  segundo  a

Portaria Interministerial Nº 3, de 25 de novembro de 2020, diante do decréscimo de

alunos matriculados em (menos) 2,6%. Portanto, o valor do piso salarial do magistério

permaneceu  o  mesmo  durante  os  doze  meses  de  2021,  correspondendo  a  R$

2.886,24 (dois mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), valor do

vencimento inicial  da carreira a ser pago aos profissionais com formação em nível

médio, na modalidade normal, para a jornada de 40 horas semanais, em todo país.

A Portaria Interministerial MEC e ME Nº 8, de 24 de setembro de 2021,

editada  pelos  Ministérios  da  Educação  e  da  Economia, alterou  as  Portarias

Interministeriais nº 1, de 31 de março de 2021, e a Portaria Interministerial nº 4, de

29 de junho de 2021,  que estabeleceram os parâmetros referenciais  anuais  do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais da Educação (Fundeb), para o exercício de 2021, na modalidade

Valor Anual Total por Aluno (VAAT).

O art. 2º da Portaria Interministerial de Nº 8 estabeleceu que o Valor

Aluno Anual Total (VAAT-MIN) ficou definido nacionalmente, para o ano de 2021,

no âmbito do Fundeb em R$ 4.837,41 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e

quarenta e um centavos). *C
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Segundo a Confederação Nacional dos Trabalhadores da Educação

(CNTE), com base nas informações veiculadas sobre a projeção do valor aluno ano

do Fundeb (VAAF) prevista para 2021, editada  pela  Portaria Interministerial Nº 4 –

MEC/ME,  de  29  de  junho  de  2021,  o  reajuste  para  os  menores  vencimentos  de

carreira do magistério, vinculados à formação normal de nível médio, será de 12,12%.

Com isso, o valor do Piso salarial nacional do magistério poderá ser de R$ 3.236,05

(três mil, duzentos e trinta e seis reais e cinco centavos), a partir de 1º de janeiro de

2022.

Sabemos que essas projeções poderão, ainda, sofrer novas alterações,

elevando o valor nacional do piso salarial profissional do magistério de 2022, já que

existe  uma  expectativa  que  a  arrecadação  de  impostos  dos  entes  da  federação

brasileira, até o final deste ano de 2021, seja bem maior do que o já consagrado, como

confirma informações obtidas da Portaria Interministerial Nº 8 do MEC/ME, de 27 de

setembro de 2021, que projetou no âmbito do Fundeb o valor aluno anual total mínimo

(VAAT-MIN) em R$ 4.837,41 (quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e

um centavos). Ou seja, esta Portaria já aponta um valor aluno anual total superior aos

valores apresentados pela Portaria de Nº 4 – MWC/ME, de 29 de junho de 2021. 

Ante  ao exposto,  Senhoras  e  Senhores  Deputados,  julgo justo e  de

fundamental importância o apoio dos meus Pares para aprovarmos o presente Projeto

de Lei que procura valorizar os professores do nosso país redefinindo os valores do

piso salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do magistério  da educação

básica pública brasileira, para viger a partir de 1º de janeiro de 2022.

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado WILSON SANTIAGO/PB
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se 

iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993)  

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  
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b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário processado 

no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  

I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo 

mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou prestações 

seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço dos 

Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas 

aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa de 

um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que envolva 

interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois 

terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto 

no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;  

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, 

em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias 

desta) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída: (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 87, de 2015, publicada no DOU de 17/4/2015, em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 90 dias desta) 

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim 
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como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o 

domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; (Alínea com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não 

compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados a 

destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto 

cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado 

à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local das 

operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros produtos 

além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, 

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, 

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na importação 

do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e II, 

nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de 

telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto caberá 

ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e 

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido 

entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre 

nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 

combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto 
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caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre o 

valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em 

condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração e à 

destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, 

de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou 

acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 

direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 

complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o 

imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 29, de 2000) 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 

jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de 

fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 

preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens 

imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei complementar: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
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concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 

competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

 

Art. 158. Pertencem aos Municípios:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 

fundações que instituírem e mantiverem;  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 

territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da 

opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 

de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 

e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 

IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:  

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com 

produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 

considerado o nível socioeconômico dos educandos. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma: (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, 

em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do 

exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das Regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de caráter regional, de 

acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 
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Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 84, de 

2014, publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

f) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 

decêndio do mês de setembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 

112, de 2021, publicada no DOU de 28/10/2021, em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de 

produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 

no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito Federal, distribuídos 

na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do referido parágrafo. (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 

excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 

pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 

157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 

montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os 

demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos que 

receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 158, parágrafo 

único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e cinco por 

cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado inciso. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 

atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles compreendidos 

adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 

condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
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DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas 

e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos 

termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais 

da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos 

de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Parágrafo 

único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa 

e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na 

forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para 

efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão considerados os 

sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, 

VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 

orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social 

do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 

serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 

respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, 

de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que 

se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por 

cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do 

caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e 

o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre cada Estado 

e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 

da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três por cento) do 

total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, sempre que o 

valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não alcançar o 

mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede pública de 

ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), 
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referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas 

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores 

a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, 

nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste artigo, com 

base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas 

e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão aplicados pelos 

Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, 

conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino estabelecida no 

art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação 

da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos referidos nos 

incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade competente 

importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput e no 

§ 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos previstos no 

art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a distribuição 

proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno 

entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados 

as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do VAAT 

referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e social dos 

fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a 

manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua 

integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos efeitos 

redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do 

caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste 

artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição para a 

complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá considerar, além 

dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades: 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 
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II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o § 6º do art. 

212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios nos 

termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, a lei 

definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 

globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 

escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 

confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 

fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 

quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede 

na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação realizadas por 

universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica poderão receber 

apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A da 

Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 

estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 

seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 
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§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal observará os seguintes valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir 

de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional nº 108, de  2020) 

 

Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a que se refere 

o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu sexto ano de 

vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as fundações de ensino 

e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os requisitos dos incisos I 

e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido recursos públicos, poderão 

continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 

de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para disciplinar a 

disponibilização de dados contábeis pelos entes federados, para tratar do planejamento na 

ordem social e para dispor sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 

Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.158............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. 

...................................................................................................  

 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor adicionado nas 

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 

territórios;  

 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei estadual, observada, 

obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em 

indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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considerado o nível socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, de forma a garantir a 

rastreabilidade, a comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art.193............................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, 

na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, 

de controle e de avaliação dessas políticas." (NR) 

"Art.206............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.211............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios definirão formas de colaboração, de forma a assegurar a universalização, a 

qualidade e a equidade do ensino obrigatório.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação redistributiva em 

relação a suas escolas.  

 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará as condições 

adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em 

regime de colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do 

art. 23 desta Constituição." (NR) 

 

 

"Art.212............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo para pagamento 

de aposentadorias e de pensões.  

 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os percentuais 

referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem 

recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas.  

 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das despesas com 

educação nas esferas estadual, distrital e municipal." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 

60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da 

educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em 

nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério 

público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que 

desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção 

ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, 

exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e 

modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases 

da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no mínimo, 

proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) 

da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a todas as 

aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2008, 

e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais da educação 

básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 

progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença entre o valor 

referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da 

Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta 

Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a qualquer tempo 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional nacional 

compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do 
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disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, sendo 

resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

 

Art. 4º A União deverá complementar, na forma e no limite do disposto no inciso VI do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e em regulamento, a 

integralização de que trata o art. 3º desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a partir da 

consideração dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha 

disponibilidade orçamentária para cumprir o valor fixado.  

§ 1º O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapacidade, enviando ao Ministério 

da Educação solicitação fundamentada, acompanhada de planilha de custos comprovando a 

necessidade da complementação de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º A União será responsável por cooperar tecnicamente com o ente federativo que não 

conseguir assegurar o pagamento do piso, de forma a assessorá-lo no planejamento e 

aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos.  

 

Art. 5º O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será 

atualizado, anualmente, no mês de janeiro, a partir do ano de 2009.  

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o 

mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais 

do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei nº 11.494, de 20 de 

junho de 2007.  

 

Art. 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou adequar 

seus Planos de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em 

vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 7º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; 

revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus 

recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 
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aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso V do caput 

do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX do 

caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados 

aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública 

e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna remuneração, observado 

o disposto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
(Revogada pela Lei nº 14.113, de 25/12/2020, ressalvado o art. 12 e mantidos seus efeitos 

financeiros no que se refere à execução dos Fundos relativa ao exercício de 2020) 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; altera a Lei nº 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga 

dispositivos das Leis nºs 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 

10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplicação de seus 

recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da 

aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista no art. 212 da 

Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no inciso I do caput 

do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 1º do art. 3º 

desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º desta Lei somados aos referidos neste 

inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e 

transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação básica pública 

e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna remuneração, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14113-25-dezembro-2020-790952-publicacaooriginal-162034-pl.html


87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 4, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 
 

Estabelece os parâmetros operacionais para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, no exercício de 

2020. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, Substituto, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, 

incisos II e IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, e no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, resolvem: 

 

Art. 1º Na operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, serão observados, no exercício de 

2020, os parâmetros anuais estabelecidos na forma dos seguintes anexos à presente Portaria: 

I - no Anexo I são definidos: 

a) o valor anual por aluno, estimado no âmbito de cada estado e do Distrito Federal, desdobrado 

por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do 

disposto nos arts. 10 e 36, § 2º, da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, observadas as 

ponderações definidas por meio da Resolução MEC nº 1, de 11 de dezembro de 2019; 

b) a estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição prevista no art. 

3º, incisos I a VIII, da Lei nº 11.494, de 2007; e 

c) a Complementação da União ao Fundeb, distribuída por estado e Distrito Federal, calculada 

à base de 10% das receitas dos Fundos, originárias da contribuição dos estados, do Distrito 

Federal e dos municípios, na forma do disposto no art. 6º da Lei nº 11.494, de 2007, deduzida 

da parcela a que se refere o art. 4º, § 2º, do mesmo diploma legal, c/c o art. 4º da Lei nº 11.738, 

de 16 de julho de 2008; 

II - no Anexo II é contemplado o cronograma de repasses mensais da complementação da União 

aos entes governamentais beneficiários, desdobrados por mês e unidade federada estadual, 

observando o disposto no art. 6º, § 1º, e art. 7º da Lei nº 11.494, de 2007, c/c art. 4º da Lei nº 

11.738, de 2008; e 

III - no Anexo III é divulgado o valor por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - 

Fundef, de cada estado e do Distrito Federal, referente ao exercício de 2006, atualizado com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no percentual de 3,31% (referente 

ao período de julho de 2018 a junho de 2019), incidente sobre o valor atualizado e adotado 

como referência no exercício 2019, em cumprimento ao disposto no art. 32, § 2º, da Lei nº 

11.494, de 2007. 

 

Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, § 1º e § 2º, e no 

art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido em R$ 3.643,16 (três mil, seiscentos 

e quarenta e três reais e dezesseis centavos), previsto para o exercício de 2020. 

§ 1º O valor definido no caput poderá ser ajustado em razão de alterações, no decorrer do 

exercício de 2020, no quantitativo de matrículas do Censo Escolar de 2019, publicadas pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, e na estimativa 

das receitas do Fundeb provenientes das contribuições dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, ora divulgadas na forma do Anexo I, ou por ocasião do ajuste a que se refere o art. 
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6º, § 2º, da Lei nº 11.494, de 2007. 

§ 2º Na hipótese de realização de ajuste, na forma do § 1º, a distribuição da complementação 

da União por estado e pelo Distrito Federal, a que se refere o art. 1º, inciso II, para o respectivo 

exercício, será objeto de revisão e divulgação. 

 

Art. 3º Serão divulgados, no endereço eletrônico www.fnde.gov.br, sítio do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, os seguintes dados do Fundeb, desdobrados por estado, 

Distrito Federal e município: 

I - número de alunos considerados na distribuição dos recursos, por segmento da educação 

básica; 

II - coeficientes de distribuição de recursos; e 

III - receita anual prevista, baseada nos parâmetros anuais do Fundo, divulgados por meio desta 

Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2020. 

 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 

Ministro de Estado da Educação, Substituto 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Ministro de Estado da Economia, Substituto 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Altera parâmetros operacionais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, para o exercício de 2020. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007, no art. 7º do Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007, e no Processo nº 

23034.040276/2019-57, resolvem: 

 

Art. 1º A Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 27 de dezembro de 2019, do Ministério da 

Educação - MEC e do Ministério da Economia - ME, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 2º O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4º, §§ 1º e 2º, e no 

art. 15, inciso IV, da Lei nº 11.494, de 2007, fica definido em R$ 3.349,56 (três mil, trezentos 

e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos), para o 

exercício................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Os Anexos I e II das Portarias Interministeriais MEC/ME nº 4, de 27 de dezembro de 

2019, e nº 2, 10 de agosto de 2020, respectivamente, passam a vigorar na forma dos Anexos I 

e II desta Portaria. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por força do disposto no § 1º do 

art. 6º da Lei nº 11.494, de 2007, com efeitos financeiros a contar de 1º de janeiro de 2020, e os 

acertos decorrentes das alterações ora estabelecidas devem ser realizados pelo Banco do Brasil 
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S/A, no prazo de trinta dias, a contar da publicação desta Portaria. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 8, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021 

 

Altera a Portaria Interministerial nº 1, de 31 de março de 2021, que estabelece os parâmetros 

referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 2021,, e a Portaria 

Interministerial nº 4, de 29 de junho de 2021, que estabelece os parâmetros referenciais anuais 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 2021, na modalidade Valor Anual Total 

por Aluno - VAAT, ambas do Ministério da Educação e do Ministério da Economia. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolveM: 

 

Art. 1º A Portaria Interministerial n° 1, de 31 de março de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O VAAF-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021, no am̃bito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso IV do art. 1º ,fica estabelecido em R$ 4.397,91 (quatro mil, 

trezentos e noventa e sete reais e noventa e um centavos)." (NR) 

 

Art. 2º. A Portaria Interministerial nº 4, de 29 de junho de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º O VAAT-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021, no am̃bito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso II do art. 1º, fica estabelecido em R$ 4.837,41 (quatro mil, 

oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e um centavos)." (NR) 

 

Art. 3º Os anexos I e II à Portaria Interministerial nº 1, de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I e II.. 

 

Art. 4º Os anexos I e II à Portaria Interministerial nº 4, de 2021, do Ministério da Educação e 

do Ministério da Economia passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos III e IV. 

 

Art. 5º Os acertos financeiros decorrentes das alterações de que trata esta Portaria serão 

realizados pelo Banco do Brasil no mês de setembro do corrente exercício. 

 

Art. 6º Fica revogada a Portaria Interministerial nº 3, de 24 de maio de 2021, do Ministério da 

Educação e do Ministério da Economia. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 1, DE 31 DE MARÇO DE 2021 

 

Estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 

2021. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolvem: 

 

Art. 1º A operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb será realizada na forma prevista na 

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, observados os parâmetros referenciais anuais 

estabelecidos na forma dos anexos à presente portaria, no que se refere: 

I - à estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição estabelecida no 

art. 3º da Lei nº 14.113, de 2020; 

II - à estimativa do valor da complementação da União, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.113, 

de 2020; 

III - àestimativa dos valores anuais por aluno - VAAF no âmbito do Distrito Federal e de cada 

Estado, nos termos do art. 11 da Lei nº 14.113, de 2020; 

IV - à estimativa do valor anual mínimo por aluno - VAAF-MIN definido nacionalmente, nos 

termos do art. 12 da Lei nº 14.113, de 2020; e 

V - ao cronograma de repasses da Complementação da União-VAAF. 

 

Art. 2º O VAAF-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021 no âmbito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso IV do art. 1º, fica estabelecido em R$ 3.768,22 (três mil, setecentos 

e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos). 

 

Art. 3º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos I a V do art. 1º serão atualizados 

a cada quatro meses ao longo do presente exercício, em razão: 

I - de alteração na previsão de arrecadação das receitas estimadas na forma do inciso I do art. 

1º desta Portaria, conforme previsto no § 1º do art. 16 da Lei nº 14.113, de 2020; e 

II - de alteração nos dados de matrícula do Censo Escolar da educação básica do ano de 2020, 

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, 

nos termos do Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008. 

§ 1º Na ocorrência das alterações previstas neste artigo, os novos parâmetros referenciais anuais 

serão divulgados por meio de ato conjunto do Ministério da Educação - MEC e do Ministério 

da Economia - ME. 

§ 2º O ato conjunto de que trata o § 1º deste artigo deverá indicar: 

a) o início do efeito financeiro dos novos parâmetros; e 

b) o prazo para a instituição financeira responsável pela distribuição dos recursos do Fundeb 

efetuar o processamento dos respectivos ajustes financeiros decorrentes dos novos parâmetros. 
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Art. 4º O ajuste da diferença observada entre a distribuição dos recursos realizada no primeiro 

trimestre de 2021, na forma da Portaria Interministerial MEC/ME nº 4, de 30 de dezembro de 

2020, e a distribuição conforme a sistemática estabelecida nesta Portaria será realizado no mês 

de maio de 2021. 

 

Art. 5º Os parâmetros referenciais anuais de que tratam os incisos V e VI do caput do art. 16 da 

Lei nº 14.113, de 2020, relativos às transferências da Complementação-VAAT em 2021, serão 

publicados por meio de ato conjunto do MEC e do ME até o próximo dia 30 de junho de 2021, 

conforme previsto no inciso III do § 3º do art. 41 da Lei nº 14.113, de 2020. 

 

Art. 6º Serão divulgados no endereço eletrônico www.fnde.gov.br, do sítio do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento da Educação - FNDE na Internet, os seguintes dados do Fundeb do ano de 

2021, desdobrados por estado, Distrito Federal e município: 

I - número de alunos considerados na distribuição dos recursos, por segmento da educação 

básica; 

II - coeficientes de distribuição dos recursos; 

III - estimativa da receita anual; e 

IV - estimativa de distribuição dos recursos da Complementação-VAAF às redes de ensino. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 

de 1º de janeiro de 2021. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL MEC/ME Nº 4, DE 29 DE JUNHO DE 2021 
 

Estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb para o exercício de 

2021, na modalidade Valor Anual Total por Aluno - VAAT. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MINISTRO DE ESTADO DA 

ECONOMIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, resolvem: 

 

Art. 1º A operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação - Fundeb, na modalidade Valor Anual Total 

por Aluno - VAAT, para o exercício de 2021, será realizada nos termos do disposto no art. 41, 

§ 3º, incisos II e III, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, observados os parâmetros 

referenciais anuais estabelecidos nesta Portaria Interministerial, no que se refere: 

I - à estimativa do valor da complementação - VAAT, nos termos do disposto no art. 5º, inciso 

II, combinado com o art. 41, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.113, de 2020; 

II - à estimativa do Valor Anual Total Mínimo por Aluno - VAAT-MIN, definido 

nacionalmente, nos termos do disposto no art. 13, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.113, de 2020; 

III - à estimativa do VAAT, no âmbito das redes de ensino, nos termos do art. 13, § 3º, da Lei 
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nº 14.113, de 2020; e 

IV - ao cronograma mensal de pagamentos estimados da complementação - VAAT, nos termos 

do disposto no § 2º do art. 16 e no inciso II do § 3º do art. 41 da Lei nº 14.113, de 2020. 

 

Art. 2º O VAAT-MIN definido nacionalmente para o ano de 2021 no âmbito do Fundeb, 

estimado na forma do inciso II do art. 1º, fica estabelecido em R$ 4.821,99 (quatro mil, 

oitocentos e vinte e um reais e noventa e nove centavos). 

 

Art. 3º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos do art. 1º serão atualizados a 

cada quatro meses ao longo do presente exercício, em razão de alteração: 

I - na previsão de arrecadação das receitas estimadas na forma do § 1º do art. da Lei nº 14.113, 

de 2020; e 

II - nos dados de matrícula do Censo Escolar da educação básica do ano de 2020, realizado pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - Inep, nos termos do 

Decreto nº 6.425, de 4 de abril de 2008. 

§ 1º Na ocorrência das alterações previstas neste artigo, os novos parâmetros referenciais anuais 

serão divulgados por meio de ato conjunto do Ministério da Educação e do Ministério da 

Economia. 

§ 2º O ato conjunto de que trata o § 1º deverá indicar o início do efeito financeiro dos novos 

parâmetros e o prazo para a instituição financeira responsável pela distribuição dos recursos do 

Fundeb efetuar o processamento dos respectivos ajustes financeiros decorrentes dos novos 

parâmetros. 

 

Art. 4º As estimativas e o cronograma de que tratam os incisos do art. 1º serão divulgados no 

endereço eletrônico www.fnde.gov.br, do sítio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE na Internet. 

 

Art. 5º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

PAULO GUEDES 

Ministro de Estado da Economia 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.175, DE 2021 
(Do Sr. General Girão) 

 
Regulamenta o inciso XII do caput do art. 212-A da Constituição Federal, 
para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-698/2011.  
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  PROJETO DE LEI      , DE 2021

(Do Sr. GENERAL GIRÃO)

Regulamenta o inciso XII do caput do art.

212-A  da  Constituição  Federal,  para

instituir o piso salarial profissional nacional

para os profissionais do magistério público

da educação básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o  Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para

os profissionais do magistério público da educação básica a que se refere o inciso XII

do caput do art. 212-A da Constituição Federal.

Art.  2o Em 1º de maio de 2022, o valor do piso salarial profissional

nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica  será  de

R$2.886,24 (dois mil  e oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos)

mensais,  reajustado  pela  variação  acumulada  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor - INPC no ano de 2021.

§  1o  O piso  salarial  profissional  nacional  compreenderá todas  as

vantagens pecuniárias,  pagas a qualquer título,  ao magistério público da educação

básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais, e será devido a

todos  os  profissionais,  em  caráter  permanente  ou  temporário,  no  exercício  das

atividades referidas no art. 3º.

§  2o  O piso salarial  profissional nacional do magistério público da

educação  básica referente  às  demais  jornadas  de  trabalho  será,  no  mínimo,

proporcional ao valor mencionado no caput deste artigo.

Art.3o  Por profissionais do magistério público da educação básica

entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte

pedagógico  à  docência,  isto  é,  direção  ou  administração,  planejamento,  inspeção,

supervisão,  orientação  e  coordenação  educacionais,  exercidas  no  âmbito  das

unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades.
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Art.  4o  A  partir  de  2023,  o  piso  salarial  profissional  nacional  do

magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de maio,

pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC nos

doze meses do exercício financeiro anterior à data do reajuste. 

Art.  5º Fica revogada a Lei  11.738,  de 16 de julho de 2008,  que

“Regulamenta  a  alínea  “e”  do  inciso  III  do caput do  art.  60  do  Ato  das

Disposições Constitucionais  Transitórias,  para  instituir  o  piso  salarial  profissional

nacional para os profissionais do magistério público da educação básica”.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei 11.738, de 16 de julho de 2008, que “Regulamenta a alínea “e”

do inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

para instituir o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério

público da educação básica”, tornou-se desatualizada em decorrência das alterações

promovidas na Constituição Federal (CF) pela Emenda Constitucional (EC) 108, de 26

de  agosto  de  2020,  que  dispõe  sobre  o  novo  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da

Educação (Fundeb).

De fato, foi suprimida do texto constitucional a alínea “e” do inciso III

do caput do  art.  60  do  Ato  das  Disposições Constitucionais  Transitórias,  com  a

redação dada pela EC 53/2006, do antigo Fundeb, dispositivo segundo o qual a lei de

regulamentação do Fundo deveria  dispor sobre “prazo para fixar, em lei específica,

piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do  magistério  público  da

educação básica”.

Ao mesmo tempo, a CF, com a redação dada pela EC 108/2020,

prevê no inciso  XII  do  art.  212-A que “lei  específica  disporá  sobre o piso  salarial

profissional nacional para os profissionais do magistério da educação básica pública”.

Além da referência a um dispositivo da CF não mais em vigência,

também  se  encontra  desatualizada  a  referência  ao  valor  anual  mínimo  por  aluno

referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano do Fundeb, para definição

do critério de atualização anual do valor do piso nacional do magistério, uma vez que

no novo Fundeb estão previstos dois valores anuais mínimos por aluno: o VAAF-MIN,

valor  aluno ano do Fundeb mínimo nacional,  e o VAAT-MIN, valor  aluno ano total
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mínimo nacional. No cálculo desses dois valores mínimos nacionais, são consideradas

para o VAAF-MIN as receitas que integram a cesta do Fundeb, e para o VAAT-MIN

serão  consideradas  as  receitas  do  Fundeb  e  as  demais  receitas  de  impostos

vinculadas à manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) que não integram o

Fundeb, as cotas estaduais e municipais do salário-educação e a complementação-

VAAF da União ao Fundeb.  

Além dessas receitas previstas na CF (art. 212-A, § 1º), a Lei 14.113,

de 25 de dezembro de 2020, de regulamentação do novo Fundeb, incluiu nas receitas

para cálculo do VAAT também a “parcela da participação pela exploração de petróleo

e  gás  natural  vinculada  à  educação,  nos  termos  da  legislação  federal“  e  as

“transferências  decorrentes  dos  programas  de  distribuição  universal  geridos  pelo

Ministério da Educação” (art. 13, § 3º, IV e V), a serem definidos em regulamento (art.

13, § 6º).

Com bases nessas considerações existe uma premente necessidade

de instituir  o  piso  salarial  profissional  nacional  para  os  profissionais  do magistério

público da educação básica com fundamento no inciso XII do caput do art. 212-A da

Constituição Federal.

Neste diapasão a própria Confederação Nacional dos Municípios -

CNM sugere que,  ao atualizar a legislação sobre o piso nacional  do magistério,  é

oportuno  modificar  dispositivos  da  Lei  11.738/2008  que  criaram  controvérsias  e

judicialização durante a sua vigência.

Em primeiro lugar, o conceito de piso. Em lugar de o valor abaixo do

qual não pode ser fixado o  vencimento inicial das carreiras,  conceituar que o piso

compreenderá todas as vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título ao magistério

público  da  educação  básica.   Trata-se,  pois,  do  conceito  de  remuneração,

compreendendo o vencimento e vantagens pecuniárias,  portanto,  sendo o valor  do

piso conceituado como remuneração mínima.

Como vencimento inicial, o piso torna-se indexador do conjunto da

folha  de  pagamento  do  magistério,  pois  incidem  sobre  esse  valor  as  variações

decorrentes  dos  diferentes  níveis  de  formação  para  o  exercício  das  funções  do

magistério e decorrentes de outros fatores de progressão funcional na carreira, assim

como também, de acordo com a legislação de cada ente federado, vantagens como

gratificações e adicionais, por exemplo, por tempo de serviço.  Ao ser definido como

remuneração mínima, o piso não indexa a folha de pagamento, tornando-se o valor

abaixo do qual a remuneração de cada servidor não poderá ser paga. Se necessário,

*C
D2

10
90

21
68

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. General Girão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210902168600

PL
 n

.4
17

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
11

/2
02

1 
11

:2
3 

- M
es

a

95



96 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

PL 4175/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

  

o ente federado deverá pagar uma parcela autônoma, complemento ou abono para

integralizar o valor do piso nacional,  somente àqueles membros do magistério cuja

remuneração  estiver  abaixo  desse  valor.  E  se,  por  progressão  na  carreira,  a

remuneração do servidor atingir ou ultrapassar o valor do piso, o complemento deixará

de ser pago.

Por consequência, sem segundo lugar, se propõe a manutenção da

regra segundo a qual  o valor  do piso corresponde à jornada de trabalho com,  no

máximo, 40 (quarenta) horas semanais, com valor proporcional às demais jornadas de

trabalho dos profissionais do magistério público da educação básica.

Em  terceiro  lugar  se  propõe  a  manutenção  do  conceito  de

profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica  como  aqueles  que

desempenham as funções de docência ou de suporte pedagógico à docência, isto é,

direção  ou  administração,  planejamento,  inspeção,  supervisão,  orientação  e

coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação

básica, em suas diversas etapas e modalidades.

Em quarto lugar, seguindo solicitação da CNM, se propõe que seja

suprimido dispositivo previsto na Lei 11.738/2008 sobre a composição da jornada de

trabalho docente, segundo o qual haveria limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga

horária  para  o  desempenho  das  atividades  de  interação  com  os  educandos  (Lei

11.738/2008, art.2º, § 4o). 

Ao julgar o mérito na ADI 4167/2008, o Supremo Tribunal Federal

declarou constitucional esse dispositivo da  Lei, mas sem efeito vinculante, devido a

empate  na  votação  dos  Ministros  do  Supremo.  Além  disso,  esse  dispositivo  legal

implicou controvérsias, inclusive ações judiciais, quanto à base de cálculo desses 2/3,

se horas-relógio de 60 minutos ou a duração da hora-aula que é variada entre as

redes de ensino. 

Neste tema, a Confederação entende que é importante e suficiente o

princípio presente na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (art.  62,  V),

segundo o qual os sistemas de ensino devem assegurar, nos planos de carreira do

magistério público, “período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído

na carga de trabalho”.  Com base nesse princípio estabelecido na LDB, cada ente

federado  continua  com  a  obrigação  de  fixar  a  proporção  das  chamadas  horas-

atividade em legislação local. 

Em quinto lugar, o projeto de lei que ora apresentamos, prevê como

critério  para  atualização anual  do valor  do piso  nacional  do magistério  a variação *C
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acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC nos doze meses do

exercício financeiro anterior à data do reajuste. Além disso, define que, a partir  de

2023, a atualização anual do valor do piso nacional do magistério será realizada no

mês de maio, por duas razões: primeira, porque, segundo a Confederação Nacional de

Municípios, o reajuste da remuneração da maioria dos servidores municipais ocorre

neste mês e, segunda, para dar maior segurança em relação ao índice do reajuste,

uma vez que, em janeiro, nem sempre já se conhece o INPC acumulado de janeiro a

dezembro do exercício anterior.

Importante destacar que,  na elaboração dessa proposta legislativa

tomou por  referência  os  Projetos  de  Lei  619/2007  e  3776/2008,  ambos do  Poder

Executivo federal. 

O PL 619/2007 propunha que o valor do piso nacional do magistério

compreenderia todas as vantagens pecuniárias, ou seja, entendido como remuneração

mínima e  não como vencimento  inicial  da  carreira.  Essa  proposição  não continha

dispositivo sobre a composição da jornada de trabalho docente, e tão pouco abordava

a atualização anual do valor do piso.  

Por  sua  vez,  o  PL  3776/2008,  ainda  em  tramitação,  enviado  ao

Congresso Nacional pela Presidência da República uma semana após a sanção da Lei

11.738/2008, propõe alteração do critério de reajuste anual do valor do piso previsto

na  Lei  para  adotar  a  “variação  acumulada  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor - INPC nos doze meses anteriores à data do reajuste”.

Por derradeiro se alvitra que o valor do piso nacional do magistério

para  o  exercício  de  2022  corresponda  ao  valor  do  piso  em 2021  reajustado  pela

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC no ano de

2021.

De fato, o critério previsto na Lei 11.738/2020, qual seja, “o mesmo

percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais

do ensino fundamental  urbano,  definido nacionalmente” do  Fundeb,  tem implicado

aumento do valor  do piso acima do crescimento da receita do próprio Fundo.  Isto

porque, enquanto em tempos de normalidade a receita do Fundeb cresce (o que não

ocorreu em 2020), é decrescente a matrícula na educação básica, especialmente nos

anos iniciais di ensino fundamental. 

Segundo  os  dados  da  área  técnica  Confederação  Nacional  do

Municípios, no período 2009 a 2020, o INPC acumulado foi de 80,9%, o salário mínimo

foi reajustado em 124,7%, a receita do Fundeb cresceu 134,8% e o piso magistério *C
D2
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nacional  do magistério  foi  reajustado em 203,7%!  Em decorrência,  no  Sistema de

Informações  sobre  Orçamentos  Públicos  em  Educação (Siope)  2019,  em  5.041

Municípios, a média dos recursos do Fundeb para remuneração do magistério foi de

75%. Em alguns Municípios esse percentual chega a mais de 100%! 

Certos de que a presente proposição tem o mérito de manter o piso

salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação

básica  vigente  a  partir  do  exercício  de  2022,  sem  interrupção  da  vigência  desse

importante  mecanismo  de  valorização  do  magistério,  ao  mesmo  tempo  em  que

aperfeiçoa a legislação até então em vigor, esperamos contar com o apoio dos nobres

colegas parlamentares para sua aprovação ainda na sessão legislativa de 2021.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GENERAL GIRÃO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das 

necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de 

qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no 

art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros 

recursos orçamentários.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste artigo 

para pagamento de aposentadorias e de pensões. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos os 

percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que 

resultem recursos vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os 

recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações 

equivalentes às anteriormente praticadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 1º/1/2021) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a partir de 

1º/1/2021) 

 

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 

respeitadas as seguintes disposições: 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os 

Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito de cada Estado e do 

Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza contábil; 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 

(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso 

II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso 

I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos entre 

cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, 

observadas as ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo; 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e três 

por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, distribuída da 

seguinte forma: 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente; 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada rede 

pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor anual total por aluno 

(VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, 

cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcançarem evolução de 

indicadores a serem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica; 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput deste 

artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste artigo, acrescidos de 

outras receitas e de transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e 

consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo; 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 

prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 

complementação da União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no inciso 

V do caput deste artigo; 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela autoridade 

competente importará em crime de responsabilidade; 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do 

caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de educação, nos termos 

previstos no art. 214 desta Constituição, sobre: 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual 

por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, 

observados as respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua 

qualidade; 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo e do 

VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do caput 

deste artigo; 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, externo e 

social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, 

a manutenção e a consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, admitida 

sua integração aos conselhos de educação; 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, dos 

efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da ampliação do 

atendimento; 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no 

inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste 

artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública; 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta Constituição 

para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso V do caput deste artigo, é 

vedada. 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo menos, as 

seguintes disponibilidades: 
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I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à manutenção 

e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste 

artigo; 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 desta Constituição; 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo. 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste artigo, 

a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos e aos indicadores de 

disponibilidade de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária de 

cada ente federado, bem como seus prazos de implementação. 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por cento) 

dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, nos termos 

da lei. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de 

recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. A complementação da União referida no inciso IV do caput do art. 212-A 

da Constituição Federal será implementada progressivamente até alcançar a proporção 

estabelecida no inciso V do caput do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 2021, nos 

seguintes valores mínimos: 

I - 12% (doze por cento), no primeiro ano; 

II - 15% (quinze por cento), no segundo ano; 

III - 17% (dezessete por cento), no terceiro ano; 

IV - 19% (dezenove por cento), no quarto ano; 

V - 21% (vinte e um por cento), no quinto ano; 

VI - 23% (vinte e três por cento), no sexto ano. 

§ 1º A parcela da complementação de que trata a alínea "b" do inciso V do caput 

do art. 212-A da Constituição Federal observará, no mínimo, os seguintes valores: 

I - 2 (dois) pontos percentuais, no primeiro ano; 

II - 5 (cinco) pontos percentuais, no segundo ano; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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III - 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimos) pontos percentuais, no terceiro 

ano; 

IV - 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no quarto ano; 

V - 9 (nove) pontos percentuais, no quinto ano; 

VI - 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. 

§ 2º A parcela da complementação de que trata a alínea "c" do inciso V do caput do 

art. 212-A da Constituição Federal observará os seguintes valores: 

I - 0,75 (setenta e cinco centésimos) ponto percentual, no terceiro ano; 

II - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) ponto percentual, no quarto ano; 

III - 2 (dois) pontos percentuais, no quinto ano; 

IV - 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais, no sexto ano. (Artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) (Vide parágrafo único do art. 4º da Emenda Constitucional 

nº 108, de  2020) 

 

Art. 60-A. Os critérios de distribuição da complementação da União e dos fundos a 

que se refere o inciso I do caput do art. 212-A da Constituição Federal serão revistos em seu 

sexto ano de vigência e, a partir dessa primeira revisão, periodicamente, a cada 10 (dez) anos. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos 

financeiros a partir de 1º/1/2021) 

 

Art. 61. As entidades educacionais a que se refere o art. 213, bem como as 

fundações de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e II do referido artigo e que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a recebê-los, salvo disposição legal em contrário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 108, DE 2020 
 

Altera a Constituição Federal para estabelecer 

critérios de distribuição da cota municipal do 

Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), para 

disciplinar a disponibilização de dados 

contábeis pelos entes federados, para tratar do 

planejamento na ordem social e para dispor 

sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb); altera o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias; e dá outras 

providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
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"Art. 158...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. 

...................................................................................................  

 

I - 65% (sessenta e cinco por cento), no mínimo, na proporção do valor 

adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas 

prestações de serviços, realizadas em seus territórios;  

 

II - até 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o que dispuser lei 

estadual, observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) 

pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos resultados de 

aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível 

socioeconômico dos educandos." (NR) 

"Art. 163-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

disponibilizarão suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais, 

conforme periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central 

de contabilidade da União, de forma a garantir a rastreabilidade, a 

comparabilidade e a publicidade dos dados coletados, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público." 

"Art. 193...........................................................................................................  

 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das políticas 

sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos 

de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas 

políticas." (NR) 

"Art. 206........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 211........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de forma a 

assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino obrigatório.  

..........................................................................................................................  

 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão ação 

redistributiva em relação a suas escolas.  

 

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo considerará 

as condições adequadas de oferta e terá como referência o Custo Aluno 

Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na forma disposta 

em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 23 desta 

Constituição." (NR) 
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"Art. 212...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º deste 

artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões.  

 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão redefinidos 

os percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II do caput do art. 

212-A, de modo que resultem recursos vinculados à manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, bem como os recursos subvinculados aos fundos 

de que trata o art. 212-A desta Constituição, em aplicações equivalentes às 

anteriormente praticadas.  

 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de controle das 

despesas com educação nas esferas estadual, distrital e municipal." (NR) 

"Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte 

dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 

remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:  

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, 

os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a instituição, no âmbito 

de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil;  

 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 

20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do 

caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do 

caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o inciso II do caput do art. 

159 desta Constituição;  

 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão distribuídos 

entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos 

das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados 

nas respectivas redes, nos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as 

ponderações referidas na alínea "a" do inciso X do caput e no § 2º deste artigo;  

 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo;  

 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% (vinte e 

três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, distribuída da seguinte forma:  

 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do inciso III do caput 

deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;  

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em cada 
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rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o valor 

anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste artigo, não 

alcançar o mínimo definido nacionalmente;  

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas 

que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, 

alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e 

melhoria da aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do 

sistema nacional de avaliação da educação básica; 

 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X do caput 

deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências vinculadas à educação, 

observado o disposto no § 1º e consideradas as matrículas nos termos do 

inciso III do caput deste artigo;  

 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo serão 

aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos respectivos 

âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 

211 desta Constituição;  

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 30% (trinta 

por cento) da complementação da União, considerados para os fins deste 

inciso os valores previstos no inciso V do caput deste artigo;  

 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos recursos 

referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu descumprimento pela 

autoridade competente importará em crime de responsabilidade;  

 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e 

IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano nacional de 

educação, nos termos previstos no art. 214 desta Constituição, sobre:  

 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as ponderações 

quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, duração da jornada 

e tipos de estabelecimento de ensino, observados as respectivas 

especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade;  

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste artigo 

e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;  

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V do 

caput deste artigo;  

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, 

externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, 

assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 

conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua integração aos 

conselhos de educação;  

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão responsável, 

dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores educacionais e da 

ampliação do atendimento;  
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XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido 

no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea 

"c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação 

aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o 

percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;  

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério da educação básica pública;  
 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta 

Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida no inciso 

V do caput deste artigo, é vedada.  
 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, deverá 

considerar, além dos recursos previstos no inciso II do caput deste artigo, pelo 

menos, as seguintes disponibilidades:  
 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos 

referidos no inciso I do caput deste artigo;  
 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que 

trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;  
 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e a 

Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste artigo.  
 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X do caput deste 

artigo, a lei definirá outras relativas ao nível socioeconômico dos educandos 

e aos indicadores de disponibilidade de recursos vinculados à educação e de 

potencial de arrecadação tributária de cada ente federado, bem como seus 

prazos de implementação.  
 

 § 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta por 

cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V do caput 

deste artigo, nos termos da lei."  
 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 

piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

 

Art. 3º O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a partir de 1º de 

janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento inicial das Carreiras dos profissionais 

da educação básica pública, pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de 

forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:  

I - (VETADO);  

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) da diferença 

entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atualizado na forma do art. 5º desta Lei, e o 

vencimento inicial da Carreira vigente;  

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atualizado na forma 

do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença 

remanescente.  

§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser antecipada a 

qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso salarial profissional 

nacional compreenda vantagens pecuniárias, pagas a qualquer título, nos casos em que a 

aplicação do disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o art. 2º desta Lei, 

sendo resguardadas as vantagens daqueles que percebam valores acima do referido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Distribuição da Complementação da União 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. A complementação-VAAT será distribuída com parâmetro no valor anual 

total mínimo por aluno (VAAT-MIN), definido nacionalmente, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º O valor anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN) constitui valor de 

referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, observadas as diferenças e 

as ponderações de que tratam os arts. 7º e 10 desta Lei, e será determinado contabilmente a 

partir da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, consideradas as demais receitas e 

transferências vinculadas à educação, nos termos do § 3º deste artigo, e em função do montante 

destinado à complementação- VAAT, nos termos do inciso II do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 2º Os recursos serão distribuídos às redes de ensino, de modo a resultar no valor 

anual total mínimo por aluno (VAAT-MIN).  

§ 3º O cálculo do valor anual total por aluno (VAAT) das redes de ensino deverá 

considerar, além do resultado da distribuição de que tratam os arts. 11 e 12 desta Lei, as 

seguintes receitas e disponibilidades:  

I - 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que compõem 

a cesta de recursos do Fundeb a que se refere o art. 3º desta Lei;  

II - 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências, nos termos 

do caput do art. 212 da Constituição Federal;  

III - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de que trata o 

§ 6º do art. 212 da Constituição Federal;  

IV - parcela da participação pela exploração de petróleo e gás natural vinculada à 

educação, nos termos da legislação federal;  

V - transferências decorrentes dos programas de distribuição universal geridos pelo 

Ministério da Educação.  

§ 4º Somente são habilitados a receber a complementação-VAAT os entes que 

disponibilizarem as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, nos termos do 

art. 163-A da Constituição Federal e do art. 38 desta Lei.  

§ 5º Para fins de apuração dos valores descritos no inciso II do caput do art. 15 desta 

Lei, serão consideradas as informações e os dados contábeis, orçamentários e fiscais, de que 
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trata o § 4º deste artigo, que forem encaminhadas pelos entes até o dia 30 de abril do exercício 

posterior ao exercício a que se referem os dados enviados.  

§ 6º Os programas a serem considerados na distribuição, nos termos do inciso V do 

§ 3º deste artigo, serão definidos em regulamento.  

 

Art. 14. A complementação-VAAR será distribuída às redes públicas de ensino que 

cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores referidos no inciso 

III do caput do art. 5º desta Lei.  

§ 1º As condicionalidades referidas no caput deste artigo contemplarão:  

I - provimento do cargo ou função de gestor escolar de acordo com critérios técnicos 

de mérito e desempenho ou a partir de escolha realizada com a participação da comunidade 

escolar dentre candidatos aprovados previamente em avaliação de mérito e desempenho;  

II - participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos estudantes de cada ano 

escolar periodicamente avaliado em cada rede de ensino por meio dos exames nacionais do 

sistema nacional de avaliação da educação básica;  

III - redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais medidas 

nos exames nacionais do sistema nacional de avaliação da educação básica, respeitadas as 

especificidades da educação escolar indígena e suas realidades;  

IV - regime de colaboração entre Estado e Município formalizado na legislação 

estadual e em execução, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição 

Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020;  

V - referenciais curriculares alinhados à Base Nacional Comum Curricular, 

aprovados nos termos do respectivo sistema de ensino.  

§ 2º A metodologia de cálculo dos indicadores referidos no caput deste artigo 

considerará obrigatoriamente:  

I - o nível e o avanço, com maior peso para o avanço, dos resultados médios dos 

estudantes de cada rede pública estadual e municipal nos exames nacionais do sistema nacional 

de avaliação da educação básica, ponderados pela taxa de participação nesses exames e por 

medida de equidade de aprendizagem;  

II - as taxas de aprovação no ensino fundamental e médio em cada rede estadual e 

municipal;  

III - as taxas de atendimento escolar das crianças e jovens na educação básica 

presencial em cada ente federado, definido de modo a captar, direta ou indiretamente, a evasão 

no ensino fundamental e médio.  

§ 3º A medida de equidade de aprendizagem, prevista no inciso I do § 2º deste 

artigo, baseada na escala de níveis de aprendizagem, definida pelo Inep, com relação aos 

resultados dos estudantes nos exames nacionais referidos naquele dispositivo, considerará em 

seu cálculo a proporção de estudantes cujos resultados de aprendizagem estejam em níveis 

abaixo do nível adequado, com maior peso para os estudantes com resultados mais distantes 

desse nível, e as desigualdades de resultados nos diferentes grupos de nível socioeconômico e 

de raça e dos estudantes com deficiência em cada rede pública.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 
 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

ADI 4167 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA 

Julgamento: 27/04/2011 

Publicação: 24/08/2011 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 

Publicação 

DJe-162 DIVULG 23-08-2011 PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RTJ 

VOL-00220-01 PP-00158 RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83 

Partes 

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL PROC.(A/S)(ES) 

: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL REQTE.(S) : 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL 

DO ESTADO DO PARANÁ REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA REQTE.(S) : GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA 

REPÚBLICA ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO INTDO.(A/S) : 

CONGRESSO NACIONAL AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE ENSINO - CONTEE ADV.(A/S) : 

SALOMÃO BARROS XIMENES AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DO 

MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE CURITIBA - SISMMAC ADV.(A/S) : CLÁUDIA MARIA 

LIMA SCHEIDWEILER AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - CNTE ADV.(A/S) : ROBERTO DE FIGUEIREDO 

CALDAS AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 

PÚBLICA DO ESPÍRITO SANTO - SINDIUPES ADV.(A/S) : JOSÉ ROBERTO DE 

ANDRADE AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE 

GOIÁS - SINTEGO ADV.(A/S) : REGINA CLAUDIA DA FONSECA AM. CURIAE. : 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - 

SINDIFORT ADV.(A/S) : THIAGO CÂMARA LOUREIRO E OUTRO(A/S) 

Ementa 

Ementa: CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E REPARTIÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA. CONCEITO DE PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO GLOBAL. 

RISCOS FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO: FIXAÇÃO DO 

TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA 

JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E 4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. 

CONSTITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. Perda parcial do objeto 

desta ação direta de inconstitucionalidade, na medida em que o cronograma de aplicação 

escalonada do piso de vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts. 3º e 8º 

da Lei 11.738/2008). 2. É constitucional a norma geral federal que fixou o piso salarial dos 

professores do ensino médio com base no vencimento, e não na remuneração global. 

Competência da União para dispor sobre normas gerais relativas ao piso de vencimento dos 

professores da educação básica, de modo a utilizá-lo como mecanismo de fomento ao sistema 

educacional e de valorização profissional, e não apenas como instrumento de proteção mínima 

ao trabalhador. 3. É constitucional a norma geral federal que reserva o percentual mínimo de 

1/3 da carga horária dos docentes da educação básica para dedicação às atividades extraclasse. 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. Perda de objeto declarada em 

relação aos arts. 3º e 8º da Lei 11.738/2008. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria, julgou improcedente a ação direta quanto ao § 1º do artigo 2º, aos 

incisos II e III do art. 3º e ao artigo 8º, todos da Lei nº 11.738/2008, com a ressalva do voto do 

Senhor Ministro Gilmar Mendes, que dava interpretação conforme no sentido de que a 

referência do piso salarial é a remuneração, e vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a 

julgava procedente. Votou o Presidente. Em seguida, após o voto do Senhor Ministro Joaquim 

Barbosa (Relator), que julgava improcedente a ação quanto ao § 4º do artigo 2º da lei 

impugnada, no que foi acompanhado pelos Senhores Ministros Luiz Fux, Ricardo 

Lewandowski, Celso de Mello e Ayres Britto, e os votos dos Senhores Ministros Cármen Lúcia, 

Gilmar Mendes, Ellen Gracie e Marco Aurélio, que a julgavam procedente, foi o julgamento 

suspenso para aguardar o voto do Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), nos termos do 

parágrafo único do artigo 23 da Lei nº 9.868/99. O Senhor Ministro Marco Aurélio suscitou 

questão de ordem, rejeitada pelo Tribunal, quanto à falta de quorum para prosseguimento da 

votação sobre matéria constitucional. Votou o Presidente. Impedido o Senhor Ministro Dias 

Toffoli. Ausente o Senhor Ministro Cezar Peluso (Presidente), em participação na U.N. 

Minimum Rules/World Security University, em Belágio, Itália. Falaram: pelo Governador do 

Estado de Mato Grosso do Sul, o Dr. Ulisses Schwarz Viana, Procurador do Estado; pelo 

Governador do Estado de Santa Catarina, o Dr. Esequiel Pires, Procurador do Estado; pela 

Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelos amici curiae 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação-CNTE e Confederação Nacional dos 

Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino-CONTEE, respectivamente, o Dr. Roberto de 

Figueiredo Caldas e o Dr. Salomão Barros Ximenes e, pelo Ministério Público Federal, a Vice-

Procuradora-Geral da República, Dra. Deborah Macedo Duprat de Britto Pereira. Presidência 

do Senhor Ministro Ayres Britto (Vice-Presidente). Plenário, 06.04.2011. Decisão: Colhido o 

voto do Presidente, Ministro Cezar Peluso, que julgou procedente a ação relativamente ao § 4º 

do art. 2º da Lei 11.738/2008, o Tribunal julgou a ação improcedente, por maioria. Quanto à 

eficácia erga omnes e ao efeito vinculante da decisão em relação ao § 4º do art. 2º da Lei nº 

11.738/2008, o Tribunal decidiu que tais eficácias não se aplicam ao respectivo juízo de 

improcedência, contra os votos dos Senhores Ministros Joaquim Barbosa (Relator) e Ricardo 



114 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 698/2011 

Lewandowski. Impedido o Senhor Ministro Dias Toffoli. Plenário, 27.04.2011. 
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